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1.1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Kagela)

Há número regimental. Está abert
- Sob

trabalhos.
proteção

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

:ta a sessão.

i.'eus, iniciamos os nossos

ANTERIORES """ ^ ^ DAS SESSÕES

cargo" d°e i*" ^Vf° "*" La«"*' «o exercício do
£»V 21', 72?T^'J^d* *?. leit— *** atas
extraordinária, ^ a^^l^^1^ « 8> Ses-°
aprovadas. 4 1S Sá°' SOTl observações,

1.2.2 COMUNICADOS DA MESA

'; iii i r

MENSAGEM

OU /93-GAG Br«sl,u.líde wço de mj

Excelentíssimo Senhor Presidente

comento objetiva»' ''l^tl^lTV"-??.!° ^°jet° «•" t.l
ais»; »»".^^!à-:Hi:!;-<F;?:-» «=

urgência
Federai. Pr«vf^oci„° ^ííí;-í: •# «s-ík: vs,1:?,,-.

Atenciosamente,

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Digníssimo Presidente d» cê*.- ,filSIEUQ FEDERAL cim«r« Legislativa do

PROJETO DE LEI NQ
DE DE

DE 1995

Fixa alíquotas do rruc «--internado* veículoa^o^s^

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

çulos noAvÒs 1"utoNraoto0?eesraÇaÕeSsÍ;utín"n(,r"iÍ2ad" «* « ~imencionados neste »rti.„ seg"ir indicados, nos Derfr,rf„t
Relativas ã Ciícu?.^0'de* S c^òrias I-P0"2 SObre <*"$«•
Serv.ços de Transporte lhte™«22í«i" e,sobre Prestação -
Comunicação - ICMS. será: lnterest«du«l * Intermunicipal e

8702.90
8703.22
8703.23
8703.23
8703.23
8703.24
8703.24.
8703.33.
8704.31.
nizado

I

0000,
0299,
•0101,
0399,
1001,
0199,
0801,
0200,
0200

"• e». relação
8703.21.9900,
8703.22.0400,
8703.23.0199,
8703.23.0401,
8703.23.1002,
8703.24.0201,
8703.24.0899,
8703.33.0400,

<la Nomenclatura
NBM/SH:

aos veículos
8703.22.0101,
8703.22.0501,
8703.23.0201,
8703.23.0499,
8703.23.1099,
8703.24.0299,
8703.24.9900,
8703.33.0600,
Brasileira de

classificados
8703.22.0199,
8703.22.0599,
8703.23.0299,
8703.23.0500,
8703.23.9900,
8703.24.0300,
8703.32.0400,
8703.33.9900,
Mercadorias -

de

de

códigos
22.0201,
22.9900,
23.0301,
23^.0700,
24.0101,
24.0500,
32.0600,
21.0200,
a Karag.

nos

8703.

8703.

8703.
8703.

8703.
8703.
8703.
8704.

Sistea

Por cento?,' *V il°l ao^i íY30VJunho°de UH]""* «»««-««»
centésimosb,por9ce4nt0):daeZerrdee jüíno^O^e ??T* ' •«•juino a 30 de setembro de 1995-,

centésimo^porcenTof.^rpIrtírdi"^^05 ' ""enta epartir de ia de outubro de 1995. cinco

8^01,20.0200," 8"oi.K.99M "£0- ?0?,!S? C'assificad°s "os códigos8704.21.0100, 8-04 22 0100V ^na"^,1^' 87°2-">.0200, 8-02 10 9900
8-04 32.9900. S-Oe.OO^lT eVoVoO 0^0 J^" V°°' ™"m.
Mercador.as - Sistema Harmonizado -nbm/s2 * Nog,enclatura Brasileira de

^ >S de ju.hi3;*?; di,,r:?:.Í^eÍer0í,;sf« «»"»i*>- P°r cento,.
lqq5; ') «2* (doze por cento). . partlrde ,ç de outubro de

em
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- '" -" MUSé0da1S l^ltve^ctattincadis^r^siç.:S^red:Í,5o»:nc;a;:r."dSr;»!,;.I",Vo. Mercadorias - S„<e,a
Harmonizado - NBM/SH:

., 21,-0% (vinte ,u- inteiros « "tenta centésimos
porcento*! de*,* de abri. a30 de iunho de .995,

-' ''-; -'"'•'•'•'"• '•iíiirÓí e' quarenta e setecentésimorpoi9c:nto,!dânr5eS"lnnS30 de Lte.ro de ,«,
, .c),n.65V (dezessete inteiros «sessenta^ cnco

cenjlsimos por cento), aP»rtir de 19 de

T** em re.açâo «•••^•;i.:".??íc..od."n; p1s*ç«o ".?"
, oitenta citindradas, •"'"i"^", -Sistema Harmonizado -
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
NBM/SH*

' •> -líSo, ws: ^lr>Vo.: ,::rs: .«•»•.seiscentésimos por cento), ae i*
„> 13,24, (treze inteiros evinte e^ quatro centésimos

porcento)! i"'à de julho a30 de setembrp de ,995,
-c, 1» (doze por cento), apartirde 1Q de outubro de

1W5.

as seguintes hipóteses:
' - »«bl-.-t.t •»« J^culo importadcjo^exterior por

,;,,,ar4a;;p;tomo,idarpeio estfe,eci:ento ^ndustria,
[^r"n:iU:ivelqSandoddUtdnIdoa:oatlvoim0bUizado.

Art

h 1ícação.

Art

2Q Esta Lei entra
em vigor na data de sua PU

Revogam-se as d,spos:ções .e* ;.,*l &**•

Moção na /95

(Do Deputado Geraldo Magela)

c„7,vita à Câmara Legislativa do
estrito federal enca^nhar aos

Í,1V*k carmem de Oliveira e Joa-%ÍZ Cruí vTtos de solidariedade e

SSí oTSÍi atfetas coagira.
S££' .edalha de ouro para o Bra
sil.

Senhor Presidente,

Hos termos do ^^J^^TS^StÀ^terno desta Casa, solicito «^«,£££££*solidariedade
Federal, a aprovação.desta *°g°-J! £letas Carmem de, Oli-
e manifestando votos de i?"*" " na proVa dos 10 mil me-
veira eJoaquim Cruz ^"Jía"^riormance na prova dos 1500troS do Pan-America"° eJ^fva^te, os dois atletas conse-
#521 o^r'me0dnadiehardeePoeuCro para oBrasil.

justificação

Abrasiliense Carmem «• «^^.«"SÍErST
bre nascida em Sobradinho•^^J^-^ericanos re*nação, esforço e garra, obter nos jog_ ^ ^ (lel plata.bre nasciaa em ->""-• "hi-»r nos Joqos Pan-Amenca.iu», "-^raao^^^t/d^-o'Pa^u" Municiai de Mar dei Plata, a
medalha de ouro.

Carmem érecordista sul-americana dos 3mxl,

Em sua ^claraçào na qual d^icaaovit0rxa
.filha *ML*iM^JZ.£*T5Lt£t"leiro, a guem, também, ofereceu

O atleta Joaquim Cruz «•„".•££,' *&!
de inúmeras dificuldades ««v«e8^e-^^ dagperse-
simos problemas f^f/J^S*^ nova medalha nos mesmos-gos^Pan^rrfcafos^a^^if/aae de 1500 metros rasos.

p-r/da^nr^trcaVcid^e^de nosso povo.
Os seus feitos desportivos orgulham os bra-

silienses e os brasileiros em geral.
Ao aprovar esta Moção, esta Câmara Legisla-

* (Conhece ovalor do. nosso* .«•*«» * ««partilh* td.

Sala das Sessões,
de »arço de 1995.

raldé Magela \
Depíífc^dfe Distrital)

partido dos Trabalhadores

DESTEMIDOS EBRILHANTES ATILAS CARKEK DE OLIVEIRA EJOAQUIM
CRUZ

Pari-Americanos., . ..,.-,.__ s , ^ T -T - • -. :. ;-••<••

' ,carBe»,;recoríim;^c^03q^;
••, ' ik mil metros é da maratona, mostra o 4""=

r0?i"'a:v^c^r.-p""p.» »*- ~ «.^1.»..

quem, também, ofereceu a vitória.
O atleta Joaquim Cruz, com 32 anos, depoisde inúmeras dif^aLs eràez--^rentou gravis_

simos problemas físicos, ^"^nclr obstáculos^ c^.^é no es-
for^Tembra ^^^-^P-anca -ao morre, gue a
pessoa humana nunca deve deixar abater se.

Conquista «"•1«»£^^5VÍE£ »-mesmos jogos pan-A.ericanos.na modalidade de 1500

Vocês demonstram gue é P0"1™* «XÍÍii-pobreza eadificuldade edão ao Brasil uma prova da
nita capacidade de nosso povo. ..-,-.-,

Os seus feitos desportivos orgulham os bra-
silienses e os brasileiros em geral.

PROJETO DF RF SOU \ AO N°
(Da Senhora Deputada Mana José -Mamnha)

Estabelece o Dia da
Saúde Púbüca a ser
comemorado pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal

ACâmara Legislativa do Distrito Federal resolve.

vt r Fka estabelecido o&07 (sete> de abril como oDia da
Saúde^ubhca no âmbito da Câmara Legava do D*» Federal

^^ocasod.data^dec^e^-rrerem
dia de não funcionamento ^^^z^™^

.emmâno slb"re aCidade eperspecüvas da saude publ.ca no D,stnto
Federal, ouatividade correlata-

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua puhkcacâo
Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário

Sala das sessões.

Dcpmd6a*tána José -Marür&a

flJSIffJÇACÀO

OD:a Mundial da Saúde écomemorado todo odia 07 <ie

aproveitam para expor em seminários, «ngi .
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referência, adiscussão anua] das quer^^rK.i^r/rf"?0111

INDICAÇÃO N' , DE 16 DE MARÇO DE 1995
(Do Sr Deputado RENATO RAINHA)

Sugere a criação e implantação do
Programa de Agentes Comunítános
de Saúde no âmbito da Secretaria
de Saúde do Distrito Federal

*rt kk h. Jí <?mara *?&**" *> D*** F***». nos termos do
SJ^TiiTSSJ??0' SÜ9efe a° Exceten««*™ Senhor?^T! *L2Ü?Í0 Federal' Cn8tóvam Ricardo Buarque Cavalcanti

,Saúde no âmbito da Secretana de Saúde, com vistas a

1) estabelecer um elo entre a comunidade e os serviços
£Z£^<?F*Motmn «*" meihor ^«c-^to dolproblemas de saúde da população de referência e para a melhoria do
atend.mento âpopulação, segundo as necessidades detectada

2) ampliar a atuação dos serviços de saúde quanto a
promoção e proteção à saúde wuanro a

«««^^ 3) contribuir para a organização das comunidades no

sEssEr-Mp,tó** * ^ m prowe™8 *—
, . 4)favw«c«r a disseminação de informações sobre as
Z£2Z£Z!2TT5? ^ comun,dad« *«« «wi. estimulandoodesenvolvimento de práticas de prevenção de doenças;

O Programa de Agentes Comunitários de Saúde deverá
íeL<;S<!'?0lV'C,0 em consonanC'a com os princípios e diretrizes
£2*!2?" ^ Cons,í,uiÇâo F«*« P«* oSmtema úmco de laúdeobservando os seguintes aspectos específicos:

entre os «or^T^Z^? defÚde serâo «**>**.

de saúde que os capacij a **'namente ****** em ações básicas

*om,c,,,are*eS^ -*• * ***

**. casos cH^ tZZTX" °* ^^ * «*•controle; «"w ooi.bor.ndo no mu «oompanhamento e

gestantes^trizes^^;' aCOmPanhan<to. pnoritanamente,
e)etfmuv as praticas preventivas junto à população,

SSÜ5?* quanto ao saneamento básico'meio ambíente e

dosse^eS? aC°mUn,dade qUant° amz**° ade^da

Básicas dP 9Í!2Vf6nteS dS SaÚde deverâ0 receber aas UnidadesftíSIÍ 1 w ' ap0'° necessano Para odesenvolvimento de suasfunções, tendo garantido, o atendimento das pessoas oo7 *£!
TaZT^TT * SaÚd6' bem C0™ -"TmiSr plSequipe de saúde, quando solicitada.

a~ --i , 4)°s a9entes comunitários de saúde rt*v*ra« ^,devidamente credenciados pela Unidade Básica de Saúí"2J

JUSTIFICAÇÃO

privado cenJ^ni3^' °SÍSt6ma de Saúde- **> P^co quanto

ifSsSirSSSSSSS
spssrsssss

n!»r^ „ • • .^>^"se <Jue' Ne. ná uma inversão daouefe oue seria o

serviços de saúde e a comunidade a ele adscrita., pois os

!2Tní??8aÚdê consti,uir-se-*o no elo entre os dois Eles levarão

prev,«»s . Ss fomas mais ««,„„,, „, ^^^^ imJS^s"

^17""""""' *?«• rmm xawit wtetia ">- amiiu—

Sala dasSessões, IScíenrarcode 1995

"Zji 'Qs ^'^ZZ*^& v^-^f .
/Renato rãnha

/ Deputadf/Distrital
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PROJETO DE LEI N° , DE 1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Fixa em dois (2) anos o mandato de
Procurador Geral do Distrito Federal e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o Fica estabelecido o período de dois anos para o exercício
do cargo de natureza especial de Procurador Geral do Distrito Federal,
de livre escolha do Governador do Distrito Federal, após prévia
aprovação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, não sendo
permitida a recondução.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A exemplo do queocorre no Executivo Federal, no que tange ao
provimento do cargo de Procurador Geral da Republica, também aqui
no Distrito Federal temos necessidade de adotarmos òs mesmos
mecanismos de salvaguarda e independência para o cargo de
Procurador Geral do Distrito Federal.

Apresente proposição, apar de propiciar esta independênciafâo
salutar pTc?JJ*> do cargo, complementa odisposto no artigo
60 inciso XX da Lei Orgânica do Distrito Federal.

conclamo os meus ilustres pares àsua aprovação.

Sala das Sessões, 13 de março de 1?95.

"St*'

Reputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N° , DE 1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a realização de Campanhas
Educativas de Trânsito no Distrito Federal
e dá outras providências.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:
tO" »..

Art 1- ODepartamento d? Trânsito do Distrito Federal-DETRAN
deverarealizar, anualmente, Campanhas Educativas d.» ™^o

•„im« de auatro independentemente da Campanha Nacional

de Trânsito.

Parágrafo único. Para sensibilizar a população dos riscos
aecorrentTdos acidentes de trânsito, oDETRAN deverá promover a

exposição de veículos sinistrados, em pontos críticos de trânsito, no
Plano Piloto e nas Regiões Administrativas do Distrito Federal.

Art. 2o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO -

Constitui fator de preocupação nacional a situação caótica em
que se encontra o trânsito no Brasil, com suas conseqüências
trágicas, consubstanciados no extraordinário número de mortes e
seqüelas infligidas aos condutores, passageiros e pedestres, a vista
das estatísticas que são divulgadas. Não se desconhece, ate mesmo,
que otrânsito MATA MAIS DO QUE TODAS AS DOENÇAS.

O Distrito Federal não está fora desse contexto, com um
ingrediente a mais, que é a configuração física de suas vias, a
estimular o excesso de velocidade um dos principais motivos de
causação de ilícitos de trânsito. Em que pese todas as medidas
preventivas que adotam os órgãos de trânsito para areversão desse
triste quadro, não se tem conseguido sensibilizar a sociedade
brasiliense, que, desafortunadamente, parece entender como norma.s
asmortes e lesões decorrentes do trânsito de veículos.

Urge pois, que se procedam, com urgência, a ações mais
concretas' que, de fato, sensibilizem a sociedade brasiliense,
principalmente os condutores de veículos, a exemplo de como
procedem alguns Estados, com aexposição, em locais estratégicos, de
veículos sinistrados no trânsito.

A proposta encontra abrigo no inciso XII, do art. 23, da
Constituição Federal, que dispõe sobre a competência comum da
União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para
estabelecer e implantar política de educação para a segurança do
trânsito. „ ,.'. ...'," . 1 ,...-., r -.. .,.„.*...,.. ........

Compartilhando este projeto com os nossos parlamentares,
aguardo que esta Casa oaprove para que asociedade possa usufruir
dos benefícios que dele advirão.

Sala das Sessões, de março de 1995

tteputado LUIZ ESTEVÃO

YENSAGEM

\: C14 9 5-.1AG
Br asi- ia, .—
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Senhor Presidente,

•,,r;o de 199:

a .'.'essa Exceler.cu que,lenho a hc.nra.,,de. cornur.ícar, a

jir.binado com o art;?ínos termos do artigo 74, con
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ccnforTe dispce o artigo
-78 5 2', do Regimento Interno dessa Exceisa Casa, sancionei o

sl na 058, de 1995, que "Dispõe score a remuneração
7il do D.stnto Federal", e que

•a 1 a

se

Projeto de Lei

dos Cargos da Carreira Policial
..verteu na Lei n^ 851, de 09 de março de 1995, put

;CDF r. 2 5C, de 13 de março de 1995.

\c i so
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Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência
pro-estbs de eievàáa;est'i*a Waístl:f,güida consiüèraçSo.^ '! ""

CRISTOVAM BUÀRQOE - s'x ^'

Governador do Distrito Federai

A-Su.a .Exce.êr.cia 'o Senhor'

Deputado GERALDO MAGELA

?res ÍSer.te za _ã~ara Leg :s .at :-'a
de -:s:r.-; federal

Dispõe sobre a remuneração dos cargos
da Carreira Policial Civil do Distrito
Federal e da outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

nicm. c^V" \°S T£ vencimen,os dos ^gos da Carreira Policial Civil doD.stnto Federal, enada pelo Decreto-Lei n° 2.266. de 12 de março de 1985. constantes da
Tabela I. passam aser calculados na forma da Tabele7 II. ambas do Anexo Único aesta
Lei. ^

c a . Art ?" * A remuneraV**° dos cargos da Carreira Policial Civil H« nic^.Federal const-tui-se de vencimento, representação mensal e«£^,2^
Parágrafo tnico - A representação mensal de que trata este artigo é fixada

nos percentuais de 194% (cento enoventa equatro por cento), 202% (duzentos edois por
cento) e 212% (duzentos edoze por cento) incidentes, respectivamente, sobre o valor do
vencimento dos cargos da Segunda Categoria, da Primeira Categoria e da Categoria
Especial e

_ Art. V - A remuneração dos cargos da Carreira Policial Civil do Distrito
Federal será reMSta apartir de 1' de janeiro de 1995, na mesma proporção ena mesma
data. sempre que se modificar aremuneração das Carreiras aque se refere oartigo 135 da
Constituição Federal. &

Cr*„r, ^ í •\.°j *f™dores abrangidos por esta Lei deixam de perceber aGravação de Atmdade de 160% «cento esessenta por cento), instituída pelo art .V da
o^d^c/oni-daíe27 *^ * '"^ «°C°mP'™ ""***> d< ~

Art. 5" - ACarreira de que trata esta Lei éconsiderada típica de Estado.

Art.6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de fevereiro de 1995.

Depw^o,6£RALDO MAGBL/
"^Presidente /

Awaro dmos

(ART. I* DA LEI «V OB Bg 19*4)

TABELA I (SJTWÇÍO ATUAL)

carccs '

"

CLASSE VEscaoro,
RS

SAE

%

OOHP.PEC. l
ISOS/PROP.

%

WTAL 3AE . .
CWPUMX.

wvbl •••um
Delegado da Polícia

Perito Criminal

Perita Madise-Ugista

EapaeUl .1.181,87 •• MO- •'. -52 -.: •«...•
Primeira 1.146.58 160 42

— ^;v ....

Segunda. ,. 1-W1.28 160. 34

uva, MBUXO

Agente de Polícia
Escrivão de Polícia
Pspiloscopista Policial
Agente Penitenciário

ESPECIAL

PADRÍO VEJC. *S Gtt
%

52

.

III

II
I

620.25
596,39
573,45

160 212

PRTXETRA
IV ,

III

II

I

551,02
540,22
529,63
519,25

160 42 2C2

SEGUNDA

rv

iii

ii

i

505,39
495,48
485,76

476,24
160 34

1?4

l£2_

awoos

Deletjede ide Polícia

Perito CciodiMl

Perito Nádiao-Legiata

1K&B» Mtost).

Agente de Polícia
Escrivão d* Polícia
Pspiloscopista Policia;
Agente Penitenciário

tabela u (srnaçío hdvx)

CLASSE

Especial

Príneiie

Segunda

ESPECIAL

PRIMEIRA

SEGUNDA

VQCTMENTO
RS

1.191,87

1.146,sa

1.111,28

PAORto

III
II

I

IV

III

II

I

IV

III

II

I

VQC. RS

620,25
596,39
573,45

551,02
540,22
529,63
519,25

505,39
495,48
485,76
476,24

REPRESHÍTAÇAC"
MENSAL

%

212

202

194

REP. MENSAL - %

212

202

194

DE 09 MARÇO de 1995.

Dispõe sobre a remuneração dos cat

gos da Carreira Policial Civil de

Distrito FederaJ e dá outras pre

vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUt

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA i

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - Os atuais venci-entos dos cargos da Carreira Policial C

vil do Distrito Federal, criada pelo Decreto-Lei n* 2.266, de 1

de março de 1985, constantes da Tabela I, passam a ser calculado

na forma da Tabela II, ambas do Anexo Único a esta Lei.

Art. 2* - A remuneração dos cargos da Carreira Policial Civil d

Distrito Federal constitui-se de vencimento, representação mensa

e outras vantagens definidas em lei.

Parágrafo Onico - A representação mensal ie que trata este artii
é fixada nes percentuais ie 194* vcento e r.ôver.ta e quatro por sé
to:. 222* ,duzentos e dois per cante;-é 2;2Í i.cer.tes é'' díz'e"t;

cento:. i.-vcide-.tes. respectivamente, sobre o valer ie vencir.tr.*

dás rarçes ia segunda Cateicria, -ia •?r'ie-eira 2s-.??cria .e .ia 2a*.
;cria Especial. '

Art."?»'- i. rs-r.uT.ersçãe iescârçes'da Carreira F.çli';ial :iv'ii i"
2istr;tc Federal será revista a partir dei' de ;ar.«?ire ie ;?--

r.a rrestr.a rrepcrçãe e -a xesoa data. sempre que. iè -ciicicaV a r '
rui-eraçã; ias 2srreirss a çu,«. •»..j-eíera- -o arti-J*;' l"; ia ':;"-.i'-;it-'.
;ão Federal.

Art. .4» - Cs ser-.-iicres abrangidos 'pàr':est* Lei' deixas" 'de "pe*r:'
bar a Gratificação ie Atividade, de "l60% (cento e sessenta'per Ta '
\0!'• '-'•.sti*^-;-> ?eis art. I« da-tW Delegada :«'* -13, <áe' 2.7-í.Je;'àie'
to de 1??;. e e complemento pecuniário de isonomia eu de crett
cier.aliiaie.

*rt* 5* * ** 'Carreira ie -;ue trata.esta Le.i é considerais típica i
Estado.

Art. 6* - Esta Lei entra *igor na data de sua publicação.

Wa \,iv (^
CRISTOVAM BOARQUE

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

i 'í r i 1 I ; I t> ' ' i ,ü;, l l.l
•II .1 •
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INDICAÇÃO V HE
(Do Sr. Deputado Rodrigo Rollemberg)

Sueere ao Governador do Distrito Federal que seja
elaborada', pela "Secretaria de Fazenda. Instrução
Normativa regulamentando a realização de "bingos" ou
similares, destinados a angariar recursos para o fomento
do desporto . . , . .,-...,

ACÂMARA LEGISLATIVA'DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
I0< do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador Cristovam Buarque que seja
solicitada àSecretaria de Fazenda aelaboração de Instrução Normativa que regulamente a
realização de sorteios de "bingos" ou s.m.lare, no Distrito Federal, em cumpnmento das
determinações da Le, n» 8.672. de 06 de .julho de 1993 edo Decreto 981. de 11 de novembro de
199,1 eencaminha subsídios para ocumpnmento da sugestão.

JUSTIFICAÇÃO

Em Projeto de Lei n° 95. apresentado àCâmara Legislativa, procurou-se dar
cumpnmento as determtnações da Lei 8.672 de 06 de julho de 1993 edo Decreto n» 981 de 11
ae novembro de 1993. procedendo áregulamentação da distribuição dos recursos onundos do
•W esimilares, levando em conta: - adesunação de percentual significauvo para aent.dade
esportiva - aexigência de elaboração de um projeto esportivo, como lorma decmdizar*
recursos para odesenvolvimento do esporte enão apenas para atnanutençào das entidades
esportes: - finalmente, acriação de mecan.smos de a-mpa.u-ame.rto efixação, não so da
aplicação dJ recursos^conío dli execução de projetoesportivo.

Resta amda para ototal atendimento das exigências legais, aregulamentação da
operaconalização dos sorteios edas casas de bingo. Trata-se de «ma questão adm.mstrauva e.
como tal. de competiria da Secretaria de Governo responsas ei pelo setor.

Nesse sentido/apresenta-se. aseguir, at.tulo de colaboração com atarefa da
Secretaria de Fazenda, algumas re.lexões. originárias de estudo comparativo <^*™
algumas regulamentações esugestões já existentes (Goiás, Rio Grande do Sul. Minas Gerais.
Ceará e Federação de Tênis de Mesa de Brasília).

- Em primeiro lugar, destaque-se que aparte substantiva da regulamentação é
--aq-rebW-está defenda nos-ertigos-^íWo De^eto-n^Ude-l-l de-nov*mbro deJ99Xe.

que dispõe sobre as condições de credenciamenlQ das entidades desportivas edas sociedades
comerciais, adeslinação de recursos, as modalidades lotéricas. aoperacionahzaçào dos sorteia
e as penalidades: *>

- .Algunspontos divergentes; 5 mav^-t" '

• Docredenciamento: a regulamentação do Rio Grande do Sul determina, no caso
das entidades federais de administração do desporto, a participação efetiva no último
campeonato mundial realizado na categoria principal e obtenção de classificação no "ranking"
mundial dentre os 10 (dez) primeiros colocados; a reguferneiitaçâO ide Goiás reduz a
classificação ao 6o (sexto) lugar: a regulamentação do Ceará não aborda a questão e a
regulamentação de Minas Gerais, embora seja bastante detalhada quanto às condições de
credenciamento das entidades, não trata do credenciamento em termos de classificação.

A esse respeito, o Decreto n9981 estabelece, apenas, as exigências mínimas,
determinando que cada,Estado e 0 Distrito Federal estabeleçam suas próprias condições. .Assim,
tal definição deverá levar em conta as especilicidades do Distrito Federal em relação à
existência das entidades de administração do desporto e ao nível de desempenho das
modalidades esportivas, não esquecendo que^o prineipat Objetivo é a promoção de seu
de*>envol\ imento.

• Das exigências adicionais e da caução: a mais detalhada das propostas
examinadas, aregulamentação do Rio Grande do Sul. nas modalidades "similares", envolvendo
jogos instantâneos, sistema "on-line", prevê credenciamento individualizado de cada máquina
ou terminal perante a Secretária da Fazenda, mediante o pagamento da unidade. Quanto à
caução, obriga a entidade desportiva credenciada a comprovar a prévia prestação de caução em
dinlieiro. titulo, apólice de seguro de garantia de crédito ou fiança bancária no \alor de RS
20.000.00. .Ambas as providências, dematérias distintas, parecem-nos oportunas, pois tratam de
aspectosomitidos pelasdemais regulamentação.

• Da distribuição dos recursos: as regulamentações do Ceará. Minas Gerais ç Rio

Grande do Sul reproduzem, tão somente, a-determinação do Decreto n° 981. ao distribuírem
65%dototal de recursos para a premiação e 35°opara a entidade desportiva credenciada.

A regulamentação deGoiás detalha quea Secretaria de Fazenda cobrará umalaxa
de 5o osobre os 65%. dos quais 20%serão destinados à Loteria do Estado e 60% a programas
assistenciais.

Sugestão encaminhada aesta CLDF pela Federação de Tênis de Mesa de Brasília
estabelece que. do total arrecadado pela Secretaria de Fazenda. 20% sejam destinados às
despesas de credenciamento e fiscalização e 80% às despesas com recuperação e manutenção
das dependências esportivas do DF. Propõe, ainda. que. dos 35% da arrecadação total
destinados à entidade credenciada. 25% caibam à sociedade comercial que administra o sorteio.
No caso de entidade federal de administração do desporto (Confederação), propõe que sejam
aplicados no DF 50%dosrecursos a eladestinados.

Conforme já mencionado, optou-se por tratar da distribuição de recursos em
Projeto de Lei. por entender-se que se trata de assunto que transcende à regulamentação do
bingo, relacionando-se ao próprio desenvolvimento desportivo do DF. Nesse sentido, adotou-se.
no referido Projeto., a djstrihuiçio de recursos regulamentada pelo egado.de-iP<ániàmbuco. que
assegura o percentual de 17.5% (dezessete e meio por cento) para as entidades esportivas
credenciadas. índice considerado, pelos estudiosos e especialistas consultados, como o mínimo
capaz de proporcionar um aporte de recursos significativos para o desenvolvimento da
modalidade esportiva.

• Das disposições finais: a regulamentação dó Rio Grande do Sul fixa que o prazo
de validade do Certificado de Credenciamento nãoserá inferior a seis meses. A regulamentação
de Goiás e a sugestão da Federação de Tênis de Mesa estabelecem, apenas, que a Secretaria de
Fazenda fixará o prazo. Quando setrata de Bingo Permanente, o estado do Rio Grande do Sul
estabelece que ocredenciamento vigorará por 720 (setecentos e vinte) dias. Os estados de Goiás
e Minas Gerais lixam a validade em 360 (trezentos e sessenta) dias ou 12 (doze) meses. A
regulamentação do Ceará e omissaà respeito.

Esse prazo deverá ser definido em cpitformidade com as condições técnica*» e de
infra-estrutura do DF.

- -~~"-A regulamentação do Rio Grande do Sul apresenta, ainda, um .Anexo 1que fixa
esr^cilkações tà-*^^ d° v'di0 bm£cleUÒ"Í,;0e^Keno eletrônico. Are^arhentaçãô definas GerafsTpSfsua &!$&***<&*&*»
^rwrteVolmipicos que podetil <•<>•* sorteios. .:,-•*«* ^

Outras diferenças poderiam ser destacadas nas diversas regulamentações
examinadas. Contudo, considera-se que_o essencial deverá ser definido pelo Governo do Distrito
Federal levando em cont^cararteristicàs locais, não só quanto às especificidades da pratica
esportiva mas. ainda, quanto às peculiaridades urbanas da cidade de Brasília.

Rodrigo «ollMiberg

Deputado Distrital j



Página 8
'DiáriodaCâmara Legislativa Brasília, terça-feira, 21 de março de 1995

O E

\o 3~5 05-GAB-SEA

Senhor Presidente.

Brasília. 15 de março de 1995

Encaminho copia da Portaria, SEA. de 14 de março de 1995. que ena
COMISSÃO ESPECIAL para a elaboração de proposta de projeto de lei. para a
concessão da incorporação dos quintos". no âmbito do Governo do Distnto Federal

Tal medida permite um debate seno sobre a questão, ao mesmo tempo
que acompanharemos a tramitação e votação, na área federal, na MP-8Q2. que altera o
RJV (Lei 8 I 12.90) e a Lei 197 do GDF. que dispõe sobre alteração na concessão desse
beneficio aos servidores

Incluímos na COMISSÃO ESPECIAL, dois representantes da área
sindical, a fimde incorporar sugestões e propostas dos trabalhadores ao retendo Projeto
de Lei

Solicitaria de Vossa Excelência, o obséquio de dar conhecimento dessa
medida aos mui dignos representantes do Poder Legislativo do Distnto Federal

Sendo o que tinha a encaminhar, e colocando-me ao inteiro dispor para
quaisquer esclarecimentos, despeço

Atenciosamente.

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE
Secretario de Administração

Excelentíssimo Sr

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Leiiisiama do Distrito Federal

•l DIÁRIO OFICTAL
j-Êüg. wu-tiw. is« m.rco d. iw3 QQ DISTRITO FEDERAL °-0 •"•"• *•-

I

PORTARIA/SEA, DE14 DE MARÇO DE 19M.

O SECRETARIO DE ADUMSTRAÇAO DO
DISTRITO FEDERAL no ueodas atrtou-coas que t»
••o confandas peto artigo 105. «ciso NI. da Lm Orgânica
do Distrito Federal. • tando em Mata o «aposto no art 2*
do Decreto n* 16 345, da OSde março da 1995.

RESOLVE: "•

1. Consttur COMISSÃO i
BRAGA RODMGUES.matricula n*44.5904.
Humanos da Secrataria da AcMnáttaçio: HtANCaKO DE
ANDRADE, matricula n» 30.7864. Imsiili da Subaaoattna da
Recursos Humanos da Sserataria da Adwssuiavao; ONÉSflK)
NOGUBRA RLHO. mae-icula n* 44.314-x, Chafs da "atuian da
Sacratana ds Fazenda a Plansjamanto; MAMA LOKS DE HOMUS,
matricula n* 30 765-3. Pn-cun**dora-Che«B da 1* SPR da Precuradoria
Geral do Distrito Fecaral. MEULLO DIMS DO NASCttJENTO. matricula
n* 44 3SS-9. Consultor Jurídico Adjunto da Consultoria Jurid-ce do
Govarnadof do Distrito Federal a dois laprasantartassand-caw, para, sob
a praeadsncia do pnmaeo, no prazo da 60 (sessenta) dias, saaBorar
proposta -da projeto da lei a ser ancawànra-cto paio Podar Eaecubvo*
Câmara leoritauva do Dwaito Fadarei aatanilsi.ai Uu os criatnoa para a
concaasao ds incorporação ds vantagens (qumos) paio axarden ds
Função ds Dhscbo, Chefie ou Assesaoramarao.

compcata por JACY

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

Projeto de Decreto Legislativo n"
(Do Deputado Odilon Aires)

,de 1995.

"Susta a aplicação do
disposto no caput do art. 3o,
do decreto n° 16.157. de 14
de dezembro de 1994".

A CâmaraLegislativa decreta:

Art. Io - Fica sustada aaplicação do disposto no caput do
artigo 3°, do Decreto n° 16 157, de 14 de
dezembro de 1994, In verbis: "A assistência em
Creche ePré-Escola será prestada aos dependentes
de servidor em instituições mantidas ou nâo pelo
poder público, devidamente autorizadas a
funcionar pelos órgãos competentes, objetivando:".

Art. 2o - Este decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

OPoder Executivo, ao editar o Decreto 16.157/94 que
regulamenta á Lei 792, de 10 de dezembro de 1994, invadiu as
chamadas "reservas da lei". Pois, segundo o saudoso mestre Hely
Lopes Meirelles, em Direito Administrativo Brasileiro, "Sendo o
regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior álei, nâo apode
contrariar , nem restringir ou ampliar suas disposições. Só lhe cabe
explicitar, àlei, dentro dos limites por ela traçados". Eno caso em tela,
o artigo 3°, do supracitado Decreto, ao detenninar "... em instituições
mantidas ou não pele poder pubflco, devidamente autorizadas a
tuncionar pelos órgãos competentss,...-, inovou disposições não
contidas na Ia acima mencionada.

Desta forma, se assim perdurar o malfadado artigo 3"
somente as instituiçõss autorizadas serão aquinhoadas, com eUnünaçao'
das demais, o quecontraria anossa LeiMaior.

Assim sendo, espero contar com o apoio de meus ilustres
Pares para a rápida transformação do projeto em norma de direito
posrtrvo, cm homenagem aos superiores interesses da ordem jurídica,
quebrada, que foi, pelo dispositivo ilegal.

Sala das Sessões, em de março de 1995.

DeputadoODILON AIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro -PMDB

MOÇÃO N° /95

(Do Sr. Dep. Antônio José - Caiu)

Solicita manifestação ia Câmara
Legislativa do Distrito Federal, junto ao
Senador José Sarney paraquefaçagestão
Junto ao Poder Executivo, no sentido de
que a Medida Provisória n' 892, nâo seja
reeditada.

> * Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
solicitamos manifestação desse Poder Legislativo, junto ao Senador José Samey,
Presidente do Congresso Nacional, para <jue interceda junto ao senhor Presidente da
República, no sentido de que aMedida Provisória n" 892 não seja reeditada, ou na
impovsibüidade denão «edição <o<e desta seja excluído oartigo 12.

JUSTIFICAÇÃO

Deputados membros da Comissão do Trabalho, Administração e
Serviço Público da Câmara dos Deputados informaram-nos de suas preocupações com
relação ao processo de retomo dos servidores púòíicos demitidos pelo governo Coí/or
de Mello, já aristiados pelaLei8.878.
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O artigo 12 da Medida Provisória n° 892, tem impossibilitado o
processo de retornodos anistiados.

Certos da sensibilidade da Câmara Legislativa do DF para como o
trave problema de desemprego e a justeza da aplicação da Lei da Anistia, c que
coutamos com o apoio e o voto dos nobres pares

Sala das Sessões, 20 de marco de 1995

Efep. ÁnfoníaJose - Cafy
i Líder d* PT

Senhor Senador,

Brasília, 20 de março de i995

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem por iniciativa do
Deputado ANTÔNIO JOSÉ - CAFU. solicitar de V.Exa. gestões junto ao Poder
Executivo no sentido de que a Medida Provisória n" 892 não seja reeditada ou, na
impossibilidade de não reedição, quedessa seja excluído o art 12.

Tal artigo tem impossibilitado o retomo dos servidores públicos
demitidos pelo governo Collor de Mello ejá anistiados pela Lein°8.878.

Certos da sensibilidade de V.Exa! para o grave problema do
desemprígo e pari ajusteza da aplicação da Lei da Anistia, subscrevemo-nos.

Respe oosaniente.

Dep. Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do DF

Ao Eimo. Sr.

Senador José Sarney
Presidente do Congresso Nacional
Nesta

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N

(Do Sr. Deputado Joio de Deus)

DE 1995

Concede Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Leonel de Moura Bnzola.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao

Sr. LEONEL DE MOURA BRIZOLA.

publicação
Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Leonelde Moura Bnzola, é uma das maiores figuras da política nacional
- afirmação até dispensável pelo que tem de redundante. Numa trajetória política
impar pelos números feitos empreendidos e singularaada pelo compromisso com a
causa democrática e as reformas sociais, e o devotamento à formação das novas
gerações, Bnzola consolidou a imagemde um autêntico lider popular cuja dimensão
superaas gerações.

Isto já seria q bastante para conceder a ele a Comenda Honorífica de
nossa cidade - Brasília, à capital dademocracia Mas não é só. A história política do
maiorlidernacional do PDT é pródiga de exemplos em que LeonelBrizola postou-se
aolado dos que lutaram pela preservação doEstado de Direiió Democrático.

Poderíamos citarperfunetonamente os seguintes episódios: a luta contra
o golpe de 1955, o "Movimento daLegalidade" pela posse de João Goulart em 1961,
a campanha pelas "Diretas-Já* em 1984. Destacamos ã parte a postura firme e
decidida do então Deputado Federal Leonel Brizola quando do golpe militar de 1964.

Por sua destacada participação nas reformas de base promovidas pelo
Governo João Goulart, as forças que rasgaram a Constituição Democrática de 1946,
impuserama Brizola um longo e terrívelexílio de mais de 15 anos, durante o qual ele
sofreuvários processos de retaliação.

Bnzola foi Deputado Estadual, Prefeito de Porto Alegre, Deputado
Federal, Secretário de Obras do Estado do Rio Grande do Sul, Governador do Rio
Grande do Sul, Deputado Federal pelo antigo Estado da Guanabara (o mais votado do
Brasil), Governador do Rio de Janeiro, por duas vezes. Vice-Presidente da
Internacional Socialista, acumulando uma experiência ímpar, que dignifica o cenário
políticobrasileiro.

Estes, são os pontos que desejamos enfatizar. Por um lado, a profunda
klertiítcaclo de Leonel Brizola com a legalidade e a ctemocracia. E de outro, seu
emocionante compromisso com as crianças e os adolescentes do Brasil, através do
desenvolvimento de inequivocas açõesde governo no campo da educação dirigidas â
formação das novas gerações. F*t* seu primeiro governo, no Rio Grande do Sul,
Brizola,construiu quase6.000 escolaspúblicas. Jáno Rio de Janeiro, construiu 500
escolas de tempo integral, os CIEPs, com capacidade para 1.000 crianças. Isto tudo
para acrescentar aoseuinquestionável currículo de patriota e democrata vibrante.

Porestas razões, vemos plenamente justificada a concessão do Título de
Cidadão Honorário de Brasília a tâoilastre-Bfasileiro.

Sala de 1995

joa^xjedeus
DeputadoDistrital - PDT

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" /95

(Do Sr. Deputado Benício Tavares)

Dispõe sobre a gestão, preservação,

organização e proteção dos acervos

documentais da Câmara Legislativa

do Distrito Federal e dá outras

providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal resolve:

Art. Io - É dever da Câmara Legislativa a gestão documental e a
proteção, organização e preservação a documentos de arquivos, como instrumentos

de apoio à administração, à cultura e como elementos de prova e informação

Art. 2o - Consideram-se arquivos, para os fins desta Resolução,

os conjuntos de documentos produzidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal

e os recebidos de órgãos públicos, de instituições de caráter público e de entidades

privadas, em decorrência do exercício de atividades especificas.

Ar:. 3C - Considera-se gestão de documentos o conjunto de

procedimentps e operaçõestécnicas referentes à sua produção, tramitação, avaliação

e arquivamento..

Art; 4o - Competem aos Arquivos do Poder Legislativo do

Distrito Federa' gerir e proteger documentos produzidos e recebidos pela Câmara

Legislativa no exercício de suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos

documentos sob sua guarda..

.Art. 5° Fica criado o Setor de Arquivo da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, que fará parte intregante da estrutura administrativa da Segunda
Secretária.

§ Io - O Setor de Arquivos é o órgão responsável pela guarda e

preservação dos documentos.. ,..,.,„..._

§ 2o - Ao Setor de Arquivos compete estabelecer os critérios de

organização, seleção, avaliação e conservação dos documentos sob sua guarda .

Art. 6° - A Mesa Diretora estabelecerá a quantitativo,

qualificação e remuneração do pessoal necessário ao Setor ora criado, cujos os

cargos, até serem providos por concurso público, serão preenchidos por funcionários

requisitados ou de livre provimento.

Parágrafo único - O usuário ficará sujeito às normas de acesso e

às recomendações de uso estabelecidas pelo gestor.
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Art. 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação..

Art. 8o - Revogam-se asdisposições emcontrário..

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Resolução objetiva a preservação dos
aceryos documentas do Poder Legislativo do Distrito Federal eacriação do Setor de
Arquivos naestrutura administrativa desta Casa..

É necessário assegurar, com vistas ao interesse da comunidade,
ou pelo seu valor histórico, apreservação de documentos do Poder Público..

Em qualquer instituição, osdocumentos de Arquivo são a razão
de ser da própria instituição, fonte permanente de informações.

Os Arquivos contêm informação sobre todos os aspectos das
atividades deuma entidade e tal informação cresce emvalor e emextensão àmedida
que mais documentos são acumulados e preservados. Eles incorporam uma grande
soma de experiência oficial necessária para dar coerência e continuidades às ações
do governo..

Para oArquivo deve convergir toda adocumentação resultante do
trabalho de uma instituição e ele é sua memória viva e sua fonte de pesquisa e
informação..

Considerando, pois, a importância dos acervos documentais,
estamos propondo que todos os documentos produzidos ou recebidos por esta Casa,
noexercício desuas funções, formem o seu acervo arquivistico..

Tanto o documento escrito, quanto a fita magnética, o disco, o
microfilme, a fotografia precisam ser preservados, conservados, organizados em um
sistema único, dentro dos moldes e costumes de uma arquivistica moderna para
cumprir sua finalidade: INFORMAR.

Estamos propondo, também, acriação de um Setor de Arquivo —
órgão responsável pela preservação e guarda dos acervos documentais — na
estrutura organizacional desta Câmara Legislativa..

Em face do exposto, contamos com o endosso dos ilustres
Deputados para aaprovação deste projeto.

Sala dasSessões, Brasília, de Março de 1.995

fllÜU^S> /*
BENÍCIO TAVARES

Deputado Distrital

MOÇÃO N° /9õ

Sugere manifestação aa Gamara
Legislativa ao Ois^to Feaerai
nipetecanno sonoaneoaoe ao
Exmo Sr Govemaaor no D>stnto

^eciprqi !>m sua oeosâc se p?53;5-!"

as níveas rraoa^stas oo GDF
para com os professores oa
Funoaçâo Fnucaaonai ao Distrito
Feaerai

Nos termos oo An "ÍQ9 oo Regimento interno oa Câmara
!'.eo^'at'va ao Oistmo "eaerai, prooonno a aprovação aa seguinte
Moção

A Câmara i.egisiativa ao 0'Stnto Feaerai se manifesta através
ia orespnre Moção, hipotecanao souaaneflaae 30 Exmo Sr
Govemaaor ao Distrito Feaerai em sua decisão ae pagar as awaas
tracair-istas (Pianos Bresser e Verão) ao GDF para com os

professores aa Fundação Educacional do Oismto t-eaerai
•eg'?'at!va do Distrito Federai manifesta tamoém sua aist
cc"tnouir para aootei9çâr>dos recursos necessários junto f' Gov^
•-"eoerai" 'A

•^"C-acao •In-.ir.-íi.r-'.-*! no Ost^-o -Roera- :í»Roa'e--»an ?<r <)«.*cik;-o
,-^r- ^.' ^•..fvflW"»«'ís5on(i O- et? *-"f?ca'orr> e^ ^* pa-"-'
nsf.í,^,.,r,.r ~„ p*ryCT,'0 np '99f^ ;j>g>{"*riy. •.nta"*-e"'.e ar.e-t=?na a
'.-u*r-:=..jr. cr- •.•vrr-!, <•,*• '.-;;ver"~.nor f>n «--!*>"t'r"- Qf- -are*' cu-^o--' o*

^/-./-'fiíis {-i*>i'.'x*Wir. Cf" -i C^'00!-)"a

' j«sr

S313 ms Sessões

-» r -*w ^^ /

uvrt>A -^ r r^rmetr-ri^rx^r-

'•' ••' '7),
^y ' ' / /

; **'-.Oi r~

Brasília., oe

ce "i99b

op • 09íí

"A Cémara Legtsiativa Oo ü'?t"t-o Federai se manifesta através
oa presente Moção rvpotecanoo sonoapedaae ao Exmo Sr
Governador ao Distrito -eaerai em sua aecisao oe pagar 5? a!viaas
traoalnistas (Piano Bresser e Verão) oo GDF para com os pi-ressores
da Funoaçâo Educacional ao Distrito Feaerai A Câmara tegisiativa
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f-.hi, xnü w., iKj ^'t\j>?.t\Q
DiÁwooACâmara tfCistATivA

0' cr-t-s-i
Págln*W ,

do Distntp reoerai^n^-^-esta tamoem" su& ó-soosição em >yn\retsu<r
vgara âootençao aos'-ecuvsos' necessanos ;ürt» ao Governo ••?«•"•-*'

-<psoe'*csamente

Dep Géraido Vagera
Presidente c? Cl DF

cxmc Sr

Cnstovam Bua!'pue

MOÇÃO N" /95
(Do Deputado XAVIER)

Sugere aimplantação do sistema de
água potável nas quadras 203, 205,
206 e 300 da Região Adrrüriistrativa
do Recanto das Emas.

Sr. Presidente,

Nos termos do art, 109 do Regjmjmto Interno, sugerimos a
manifestação desta Câmara Legislativa, no sentido de que seja reivindicado ao
Senhor Secretário de Obras do Governo do Distrito Federal..a. adoção urgente
de medidas para que seja implantado osistema de água potável das quadras
203, 205, 206 e300 da Região Adrnimstrativa do Recanto das Emas.

JUSTIFICATIVA
Trata-se do atendimento de uma reivindicação básica dos

moradores do Recanto das Emas, que é o acesso ao serviço público de
fornecimento de água potável.

Oatendimento do pleito irá beneficiar 2.222 lotes umfanuliares,
representada por 12.000 pessoas.

Ressàlta-se que a comunidade das referidas quadras assumira os
custos da ligação rede/residência, cabendo àCAESB ainstalação da rede que
não ultrapassará omontante de R$ 99.000,00.

Por fim, esclarecemos que o atendimento do pleito ira de encontro
aos preceitos da Lei Orgânica, art. 331. quando ali édeterminado avedação de
se implantar assentamento sem a observância dos pressuspostos básicos de
infra-estrutura e de saneamento básico.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos demais
pares à aprovação dapresente propoáção. /~\ j> a.—

Saladas Sessões, ♦*-*/ fA3U ' ^

MENSAGEM N°

Sr. Secretário,

Encaninhamos à consideração de VExa aMOÇÃO n° /95,
de autoria do nobre Deputado XAVIER, a qual aprovada pelo Plenário desta
Câmara Legislativa, reivindica em caráter de urgência, a implantação do
sistema de água potável nas quadras 203, 205. 206 e 300 da Região
Administrativa do Recanto das Emas, de forma a atender 2.222 lotes e
beneficiar aproximadamente 12.000 pessoas.

Cordialmente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

INDICAÇÃO V ' .

V-. li )R DLPl iAI» LD1MAR PIRÍ.Ni <S
.'-,<*"-*;«(-; tno £-K, >•••• !íq<ib yf. ~&m&í:(-/-jíi - r% >\-

oÀ"%^nm4.fa "'•''• ••'• !)'.--nt- !•---"'••-:
construção dê" um Saião Conum-in-- n-
Buriti--III. em PL.na::;:-.

.\ni- '.~5do >.'u Regimento Interno . sugere joC^nv u> .^.n. . *<-.

.onsmiçàoW unvSalào C« '

hstifícativa. -.

Aconstrução deum.Salão coir>uni<ar>o no Buriti ih. e uma

r.^i-dicãçào do?Miiv;-<Jõr '̂'tiaqiKlü:.!.-tói^i1bvS&->|iivi^= -.- :-- *rVvr:,W'A ]"^: .
.on.nrudo-niraVeali/.wWúiuÕ^

:.i/w-,-.-; ...,:acla vOir.^HK

Certo de contar com oapoio dos nobres debutados, eouc rVço j

.?,'ão' P;á'-i -' '?i•ei-'éhici-'pf.'\õsfç3o\ r:-íi ilií.iT/1. <•• t'Vi

Sa,à u-- Se--.vx -

' r*r ~7 r t

REQUERIMENTO N° 795
(Do Deputado XAVIER)

Requer tramitação conjunta de
proposições.

Sr. Presidente,

Nos termos do art. 107, combinado com o art. 128 do Regimento
Interno, requeremos providências de VExa no sentido de que os Projetos de
Lei n°s. 1335/94 e 053/95 tramitem conjuntamente haja vista que eles regulam
matérias idênticas.

Saladas Sessões,26de maro6de!1995

lutado XAVIER

iXi/.CAÇÃO V

Ai TOR: DFPITADO EDIMAR 1'IRÍ Mi S

"Sugere ao Go\err.o do Distrito Federa'. ...
construção de duas quadras de esportes cm
áreas destinadas a recreação na Quadra 1~ e
nas F.ntre-Quadras 13 14 do Buritis III"

A Câmara Legislam a do Distrito Federal, nos termos do

Artij-o 1f..5 do Regimento Interno desta Casa. sugere ao Governo do Distrito

federai, a a n.-lruçào de duas quadras de esportes em arcas destinadas a recreação

nu (Huidra 17 c nas Faitre-Quadras 13 14 do Buritis III
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JUSTIFICATIVA

A prática de esportes e lazer é fundamental á saúde.

Ademais, a Constituição Federal em seu .Art. 217 diz:

" é deverdo Estado fomentar práticasdesportivas formais c não-

tormais. como direito de cada um"...

Parágrafo 3o- " o poder publico incentivara o Lazer como forma

de promoção social ".

Desta forma, é justa a reivindicação dosmoradores do Buriti III.

em reo. indicar a constnição de quadras de esportes nas áreas destinadas e reservadas

paia recreação da populuçãc naquela localidade.

Pelo expost'--. é que solicito dos nobres deputados a aprovação

da presente indicação.

Sala das Sessões . de

Deputado EDIMAR PIRENEUS

de 1995.

INDICAÇÃO N" •

vi i'Ok. DLPU i ADO LDlMAR.PiKi-.MU S

"Sugere ao-Governo'do Distrito Federa!, a
construção de uma rede de e>goto c
saneamento do Buritis 511. em Pianaltina."

De acordo com Artigo 105 do Regimento Interno desta Casa.

sugiro ao Governo Jo. Distrito Federal, a construção de uma rede co!c*., ra de esgoto

e saneamento do fktnti*. III. em Pianaltina.

Jl S1IFICATIX A

A proposição que ora apresento, tem por ortieiixo aiender as

reis indicações do;, moradores do Buriti III. cuja localidade :-.~.o dispõe de unia rede

coletora de esgoto e saneamento básico capaz de promover, e contribuir para o

;r.^h".-..ii-en\' do ni\e! de saúde da população e preservar o meio-ambic-itc daquela

saltfiiltf

Certo de contar com o apoio dos nobres deputados, c q.ie peço .i

apiovaçâooara a presente rvi-tvwiçãò

Saia uas S^M-sõe^ .

-•ep. :.\j. ?:?.:.nt''s

INDICAÇÃO V

\\ TOR ,>hPÍ.TADO EDIMARPiRENLl s

•Je i ^9**

* A.-*ti ! '

"Sugere ao Governo do Distrito Federal, a
construção de um Centro de Ensino no
Buritis m. em Pianaltina."

ACâmara Legislativa do Distnto Federal, nos termos do Artigo

•05 ^ seu Regimento Iniemo. sugere ao Governo do Distrito Federal, a
xMismivão de um Centro de Ensino no Buritis III. em Pianaltina.

• m -ròft^nBii ii

JUSTIFICATIVA

Esta proposiçãotem por finalidade atender as reivindicações de

.iiilharcs ce estudantes que cursam entre a 5* e 8* séries do T grau. c que não dispCe

naquela localidadede uma escola que ofereça a referida modalidade de ensino

Por atender um justo pleito dos moradores do 3uril! III. é que

apresento esta indicação para qual solicito apoio dos nobres deputados.

Sala da> Scs.>ões . de

Deputa NF.l S

sugere ;

;re i r s- f i i« r.-.s v

A.<- a '. .

1 . .. v -. y .

,i; ; ícif

. emes co artigo ; •. : ••'•- rcg.r.c

íeverro do-ti s: r i to Federa', a c.-.c-.i

;i ssfaliaías cio Areai e 'jíjí: ':;:•!.

."eSTIFlTATIVA

-. co ! ec :-.ção cie i-.u -. s- : . ' * •

;,* .is-f-i'. *. .i. : r : :;e i pã '. me n: -J ::-:•. s-.: ..

•j - \ ..-:-•;. das, *-• n :•: e r : a -.:a s •.- .:i;

ir.';,s' ;Tf ju, zgí caus:':." a ;*';--. .c -. .

?e!o r\posto. -sciicilo .-.pr.-o. i>•".•.•

. i p:w-"-.c ;roposi;ão.

i.t :'.}:'.t c

rvs

INDICAÇÃO N

AUTOR DEPUTADO EDIMAR PIRENELS

"Sugere ao Governo do Distrito Federal, a
construção de uni Posto Policial no Buritis
III. em Pianaltina."

.Artigo 105 do Regimento Intorno desta Cata. sugere ao Governo do"D1sífSo

Federal, a construção de um Posto Polu-ial no Buritis III.em Pianaltina.

JUSTIFICATIVA

Trata-sede uma reivindicação dos moradores do Buritis III. que

reclamam dos poderes públicos maior eficácia policial em defesa do cidadão e de
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todos os habitantes residentes naquela localidade.

Espero dos nobres deputados o apoio e a aprovação da presente

indicação.

Sala das Sessões . de

ÍÍ^R^tifuM:! S

de 1995.

Deputadg

-v.CJE'rZ DE LEZ '••o
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-..u<.:, e í pxotocoici -: :;•.::: de

c cn^oi lixr.adzi ezie r..'-.daç.^-

reie-ac e pcic Ernpxz-ia de

:1: ^..-.ií. tzw aii<r, a-i dixe-i-tei

;.:-..-; atxi.bui.doi ao Znititjto de

..;:ad-: do li-it-xita Fedzxat

Axt. -i a.s :t xi<,açcz.t tiatalrxi-itai ioCí--a<i e

--.;-..--.: iz iiipcr.4atilidc.-.z ia Fin.aação Zccbotâmca d:

Z -.:*.-•-1. "edeisi c aa E"--~:zia de Ai^i^tincia Técnica. e

C'te*-...-ãa F.-x-ii do DiitXito rzdzxal pa-i iaxão, tem iot^ção de

c :nt •-'--:-laade, d tc-ípai-jat •li-.dode da In^i^-tuta de

Ce ie-. ,.;i. e-icito R^xaí Zntojxado do ti.iti-.to Fzdznaí.

:: - :'.'":"j,to ce desenv:cl;. ;vf*jt: <?•:•?aí. integrado

•^r^^iic-ADES e opJETr.rs

Alt. 5i O I-.-:í tt_t a de De Jen .-•-: í-j imznto Raxií

Z--.zo--.iO:. xzizx-.do no incito ZZ do axtije ' Q deita Lei,

;.--.: :-.t~ido em- «jine,ai,.ti'.iy.:j e eTe^iada d Scctctana ae

-ix<caltaJia, intzgiaxá a Oxianização AdT.iniitxati^a do

Zittxito cede*ta-l com ai .;e*.u ..'-.te-i i^naíidadc-ó e ;t<e'<...;-:.

T - 'iar.ejai e -.Tpíereitd-t o o xdzna^ento do zioaç:
x..x.:í d: Diítiito rzicxal:

-lanzjax i :.'rpiz~zr.tax

vianz-ax e ..-pie

xÇjiniZaçao coi z--i~

; ta- o dz-ion .-: Io iment:

a - ii itzr.Zii

zdutcxz : xuxo-

ampta e ixxz.itx.iti

i ' zxtznjã: -...vai, em -iaa : d-.; t •.'. ta : "
,-i-iando i alcançai dnjZiente : z-.x
•zo-r-unidadzi dz o.xodutoxz-i c o-i: •_,ir-.í-

economia aoná-jt-Lca, cbjzti.ind:.
-.i--.ii\didzi. : ioitalzCirrzntz da
'/.afiliai. inclw.ndo zd-acaçíc. ::
-rc-.cntz, nibitação . ^zitui-..: . a<
-.-..rxição, r.ií-.znz e edacaeã: aí..-Ter.t:
=e:i.:a<. a i-iac .aí •-. i i~a o c-.txi-i
.-7. ;.ld_a<.-i e coizti-.a.: ;

t-et:a-^tâ~ aa^^c.ça de' t*aía^£ -.--.:i. "
-•••c-íçã- :.--! a íec-ictu-ca da Educação, Szzx^taxiu
~z'o''xibaVxo de ti-ttxito Eedzxal e ouzxi: a-iniiH
ç,o. oxna^z-.tai-i e pn.ada-s;

cl «.-lia-as e piojztoó de coníc-t. aç a a . c-..-teçdJ.
c Te-jei .-ação e c^piCiaÇüO *i^^-c.- t--c ^-<- .^-m-

nat-tai i;

;. : zx:ç,xa-nai e piojzio-t de zxptoiaçio z:-:-.r.izo
•Íe:aT;e-i n:*aUú. conie-icaç-ãc . ~>ar.tj
i.zxtitiZição e pateic-cai^eacãc ae tclo-i c
ie:..xJa-4 riidiceo-J paia atividades a^ i ;pec ^a-,.a ;.

c x09 i-a.Ta-;

•ejetai e a'

pxojzíci iz dese:a
i o-i ízx^ : i do íz * -.

:' pio% xa-i-i
:-x oczcuâiio;

p-xo-z'

i' piosiarr.ai e piojeto-i dz con.izx- iç:
dz rniciobacia ? hidioç,-liú-eca i •

Z'\J - paiti.ci.pai, em conz\ao ^c
--duração, Viomoçãc Soaat, Aanini-ttiaçlc e '-ac-atie, a-
içõzi dz pt.anzjame.ntc z i~,plzmzntaçao do Si-t.-. .-.tt3.--
de c-.-ii-io, Educação e Exten-são Kuial.

ai -) e c *. ^

planzjax, i-nçizmentai z z itxat-xax
f Aj-opee^átiC- ' do l~-i.it iltc Fzdzxal

, .:•- banco de dido-::

: i í t t :
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a zi.txutuxa éa-idcáii-a luxai;
o xz~Simz de P04-5C e u-tc da terra;
a cjéiíítr; do-3 pxodutoizi T_i*idii;

catía-jtYc da ptoduçãa az-xcr-zz^ixii.
i-zxti-jizaçãa de produtoi e pat ja^ra.

VI - admi.nl-tt.xax «!.íí**.s:, uaiii-: citii.:dj ocupada-4 pct
-,x:.lla-i, colSniai lixlzzli:, nZ-zlco: -.atii-J, - étca:
jaiada-s, piojeto-s dz a : :e : za-rc to Hx-.ji.ics e JütiJi
ziaiidadzi de alentarem;: -...rai: z '••..- s te :te .- :u que venham

: - i : t. r .

.ZZ - pianzjax z <.Tplz.rz.zix, e
.-. : r-iaTcr.tav-i a pví. aaa:. t-.:--a.-a; e projetoi de
:....:*,*.£.;tj-! titut:u:i! ae :.,c:it; aa de •fcnvoivi.i-ienío

.-..-•". i-.teç xado, £•*; c-ipc;*;-. -.a: jetare-í er.e-15eti.ee •;.
._:*•:- 1 jiáiiO, txan :,c; xt-z : • o zx>~r.-.caçõc-i, it'.<.gaçãa .
--aee-.aier e 29*0indaat x-.il ízaçãz .

I - ii icaliZ-ai
xdamznto e de

.to *.at a exee.

!>' - e-6t<..Tiu£a 1 a c*i.5*i;t.ÍJi!*i'

ld tú-aí.

-.10 da contiata

dz tenai tu-tcii

a-i-aociativiim<3 no

'. - planzjai, imclcrzr.tax z executai pxojiama4,
-.z-ztoi e -jetViÇo-i de zn-iznnax .1 xixal, mecanização iuA.al,
-.'. z j xa-jia e ca*tcyi.c.<)ia xuxal. iixii-ação e -die-iasem,
•.cdaçdo, a irf-czer.aàen-, txa.mpo.xtc z czmzxcialização de
:-.xiti-jo<i & i-zitilizar.tz o do iclo-i. -natziiai4 dz u-ío
:xio.ntz no mao xuxaí. inumoi cçilcolaí, vacinai z
:d-.carznt04 \eteiinixioi.

\I - jeim e pxomc .-ex a ipl-.zaçãc de tecnologia*
:•• :,c 1 iada-i ao de-ien. ol-jizzni o r_raC ..r.teg rade .

•:II - planejai e irpiere^ta t ,
-.cáxia, pxogiamai z pxojct:
:zx.i iionado.

dz

zxão com a izdz

zxzdito xuiaí

Paiáçiaí-o

atualizaçoe-t, a t\u.c sz xz-,

encaminhados ao4 0x^0: i

CiiZC - .- caaaiíro z "ua-J

e rc z ±naio v az-itz altivo -serão

rep-re-je-.iado i no Zon-izlho dz

Airiniitxação e no Ccnszlr.c Titcai do Z!*DEF!u,'DF.

ES~~UrU~A 0R3ASZZA: :."F*?_/r*

líejradc io Px.-t-

xj-ar^zaCiOnal:

- Z : '. t -. t.-1 z dz V c

•za-.xil te xi 1

Z - Con4e.iixo dz. Adminiitxação
ZI - Zcnalho Fiical

ZZI - Viiztoiia

n.ol.-imcnio ~uxil

jui'.tí ÍJtUtuU

ra:iá".-dfC ZniCO - A Diietoiia do I-OER.VD* jeii
:.;"-pMti ao-*" 4a.ia.inte.-i- z*$ão4:

i/' Piziidinzia
i': íi.'.etdíi.a Ad,*BÍ*iiittati.va c Fir.ar.ce-.-.a
;' ZSiie.tcii.a de Recu«i*04 Funá<áxioi
1", Vixztoiia de. Opetafõe-s

Axt. 7i; - i7 Ccn.4e.lt:; . de. Ai-nir.iitxaç-ãc, na

zondi-ção dz -zxíão cofejiado da aímini^tiafác a^pziíci, áo

IvrEf-ZT-F teti caTpttíncicj « iurvs-3-e* cor.i-~lti.va*,

-,:i-atiui!. iilibe.iati.vi.ji « -JMfi>.ii»o-'«A'*"''4e ft*j"4 dx-C*«(etcf*ia,

:c-.i <.*5te..» taíd poi te*s*teatn.tan.te4 ic Pcdtx Púitizc e da

-.'OCvedade ci.-tí ciizniziada -e *«,*á a .^«íuinte-Ci3.i»p;i«.pái;. de,

iiv-.e '-:o-»ei;Jd íj So.íjinadú*-. do St-t-it* Fedetat:

I - ." Scdtctáiid de *sti£i-<tuia do riit-.itr Fclcxal,
•i..e a "<iejiii.tá.

II - Z °-iej*.de*ite do Si.idicatc do4 P-tcdutcie; Zuxaii do
Zi-.txitc Fzdcx.it.

III - 0 °ie.4i.d£-ite da Fedevação das Ajjociaçõej de
p-tcdutoie^ Çaaai.^ de ÜHtiito Fedeiai.

II* - 0 P-te^idente da Ajjociação ío& EnjenhCiio i A^xônomoi io
Züítuto Feae*tai.

'J - 0 Pie.4ide.ntz ia Sociedade de Ved-tccna Vete-.iiár^a

do Ziitxito Fedeial.

,1 - jn '.eptejeatante da Piocuiadoiia Gzial do Viitiito

.-.-. - 'Jii xcpxe.ientc.ntz da iei-.-iicxti do ISTEPu/V-.

:~ciã.$iiix.: 3r.ieo - A.5 -o.zx.iti-.izz:

•zorr-etincia-i' do ConatHo de. Aiminl4t.1c.zao, •;-

e J.seciiicadaj è i;

INEFSu/DF.''' '

no Sejt.fientj. rlntíiiia > de

A*.t. 5i 3 lei-ie-Cfio çi>cat, com 4i.--.ç5e-s

ca *.-*ativd-; deürer-ativa-s, \\i izal -.zaio xa j e -xeviáo-:a s da

ie-itdj ai-ti-.^jf.-tiva élr.inztiia i pctxixeniat do ZKlE^u

•izxá intes-xado pcx xzpxz icntanta do Podei Púbiico e da.

jocxcdade cetí oxçar.izaaa, zer a jesu-ente compojicãa, dz

'll.-xe nomeação dz Soczinadox do Cx-jt-tito Fede-iai:

I - 0. Secxztáiio-Adjunto da Fazenda e Planejamento io
Z'-'. itiito czdzxal, que a piziidui;

ZI - Um xzpxz izr.tantz ia - roau-iadatia Sexal do Z-iit\ito
Fzdexai;

ZIZ - Uri xzpxz icntantz do Comzlno Rzçional dz Economia
de Vi itiito Fz-zzxal;

ZV - -ir xzpiz sentantz do Zonizlho Xzgic.al de
Contabilidade do Di-stxito Fzaz-xal;

'J - 'Jm xzpxztzntantz da izxvidoxz: do ÍNPE.Ru/DF.

catáã"!aí>o ''nice - A-i aíiibuiçoe-a e

coT.oetêieiaj do Comzlhc *i-ical do IvDERu/DF, 4Zião (-ixadai

e deia-i/iada-4 no 4eu Regimento Zntzxno.

Ait. 90 a ji-i-t-ii* do INDERu/DF, 4eid

exeteida po< pioiii sionaxj de ni.zi -iupziioi zipecializadn

z-" cada ixza e speci^icada no axt-.go 6- dZ4ta Lei, z dz liviz

n:--zaçãc do Go JZ-xnadoi do Zi-ítiito Fzdzxal.

"-axij-.x-jc j-.ita - Aí zcmpztznzia i de cada

ri-.etoi z aí atxibiiçõz'. do; ícuí titulaiz: :cxi:

•-•rzzibicadai no xíjulirrento dz:ta Lei z dztalhada : no

~z-:-~-Z',to Znteino do ZHVElu/ZF.

Ax.t. 10 Ai atividade-4 :eto *.<.d--: do Zn:titu'.o

íã Z1 •:•%' :í ji^znto sesiO"af Iníeçiado -jeião exceuta-dij cot

jí •:•:..-: ejeeri^icas, no-5 teima do- iziula-xz-: t: iztti .z-.,

Piiáyici-o Cnico--. Ai atividade-s Of.iidCiOnz-.i

e :,ce: •.-..xca : ao IvpFÇw/DF, -teíeiidaj no atinja 5í de-Jti Le».,

izxlz ,*.: íe-entada 3 poi zeii.nc.iae ,izíi.cnaii <«diaddi na-»

*?ii<. 7:; Ad**i.r.i itiativa* com atividade* iaiai.4 zxpie : i<vaj, c

..a- iti-.-.icc.d&; . de campo, exc*ci.da4 . •!»< . -çiía* *^.'

e itiz-itiz -.re-.tc-s xuiai* atüitidai pelo Iv~ESu / Z>*.

::'- vz-.posxçzss f:s»is ,.'...'"

Ait. :i O lesaíaniento a ito Lei iixaià •:•

••zaif.-.ixlc iz id.ni5«4 do Contelho de Aa><n<..it*acA'o, do

~:-.:-: >.'n o Fi^caZ e da Diictoiia dó In4t*.tuío ic

Zzizr.jolvi.mzn.to Kuial Inteçiado d o Viitxito Fzdexai, e o -eu '

~iii.Tzn.to Inteino detalnaiá ai noimai dz p-xozedimzntc z a-:

lati-iai deitai izuniõzi, aa-t quaii izião ta.xaaai atai

•"c". :al -z --.tz publicada* na impizma oiidal do Govci-:; do

Di :t *... io Fed-itai.
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Art. -2 At atiidadzi lir ...m : t roí .• a : e

ii-.a--.-:e i*a: do Initituic de' Desi.-., oi- Z-tn t a 'P-»aí :-.t-g-ad:

:crãa ,-:e r iOdiea^er.to sufcmetida i "ao Tiü-unai de "c.í-:

Distrito Federai.' e^an-ai^entc- cor. ioiidada-j e sui-retidas; a

dzlibzxação daouzla Corte. ate a d<.a :í dz r.axç-s ao-ano

-i.t :eq..e.'.o .

Art. '3 o ccder Executivo -regu£a--c.n ta -.a ato

lei no priu-c de ÍC se-i se.-.ía diO-s -a - parti* da -suo

c tor-u-igaç-ào.

Art. 'a -Je-09.ar-.1e ai diipo-ixç:

cont rar-to .

.t_$~iuicati-;j

I - tJEPEíENCIAS HZS^-Z-RIdS

Er janziio dz !957, ...a.naa aa

organização aar.-.ni-itxiti-.a da Co.rpan-.^a j ifcanizadd -.a da '••zoa

-_._..» r-- f,,-.;í - SCVA "AP - 4úi er-.ado o Vzpi itamen í a de^.ilJ^^Ut UU ü-IU--'l.*l < « v r- „ r-- [/ •--

Terras e A9ti.cuf.tura - DTA - Cuja direção ia entreg-c 10

Engenhziio Agrônomo Ii-aq^i» Ai^redo Da Silva ai-a».---' ,-«.. -

(,-xentz dz algum proji :-ca-.ai * ae alta compete.-.c ..: f-e-'--ca

pro^eíou e implantou iiiitc ; -.ucleo -.u-.ai-i, '»> ..-,-...< <...-._-.-

v-actoj de uita prad.t. .idade. dentre : o «.uais dcitacar--.se

,'arger- Eon.ta, -aiaí.nga, F.o -'teta, Jardim. Vaie da Se-.çãa,

,„,... -;;_.;.; -.;;-.. . E~. zz>.abc •zçãc zzr o M-.ni-itéria da

•í-iC^et.ra. atra.ei iz. ,-.itv-,ti S„ccriitcndênaid da -.;...-r-d

A-a-.-.J - SI,-*1- - e co ;íc-.a---a-i te co- a toa .;~za:cxa

-pc; - T^CFA, o rTS ,:-.a~a e_. a ..-piar.-..iT^- - - _--a^'--

g-.ado de Colonizaçaa ,-íexar

:_i;'.do área de yiite e dOiS

: ' -.a..-, aitanente prodat-..

P~CAG' - que

zontin no-

; . 2 - Pateiioimzntc. -.: .-'.V--.-

;--. c i-.t-.gz Z'A iOi tian-.i.oxralo er Sape ri--.te-.de-. na de

:.. -.-..-..,a - Zcxmandc o -_j.zlzo de cu:;i; da atuai

;<::;;;•,::: ;;-,:aU.ra-

•..- .- -ZxiSinalrzntz, tanto o Zzpait-arcnto de

-—-a e IjücuUií" " c"r'* " -i-*a'lt': 7 3upeti.ntender.cia de

•;-..;...:t;.-a. ti-.".am por competências fcásicas j-iji.-.ija* z

aO-,-..:t--.a núcleos -u«.J, colônias agriçolas, agio^las e

-_•-._--: tiPO-i dz aiízntimznto.i -xuxaii soltada cara 1

c5.d.-;õ_ de alimentos,,.*, de. ?aié«.--ai premas nece s-sdriO-s d
estruturação e. óoAtaíeciTenío ^do _ ;:etor í'i'í^- / •-*-*

:o-o-ld ao Ciítiiío Federai.. .

1.4 - Entretanto, a t ra-.: ie-tência da Zapital

da- KzpábliCa paia o Planalto Zzntxal z a* cre-icente-i

nzczmi.dadz* aumentarei da população que aqui tz instalava,

ie a-.a.-r a P-.^eiU-a do Distrito Federai a dziczntxiliZdi da

izcaaa de

Litai dunçòzi v .ncaiadai ao ata stecimento alimentar

o a* a. par exc-pidS., a ,cv.iOç

-.cotatâr.ica. ; ':-'': a. cut

i:.-:íe:iíí--.t; de Braiü-

e e it ruturaça-o da -u-.daça-:

, ia SA.E - .- So-vedade dí

•5;.-"; é V EV-7;Í."TF - E-íc-.cid d;

Aiíistência Téan-Lca z "E^tar, ião =u xal •; J7S ;. tódá-i . incatada-;

d Sec-eíaiii de Agricitu. rd z/~xoiuçâ.o ,. çiiailimy; ' io . '

cc-plzx-.iadz idmin-.il

na ziixuti-xi c xga-iiZz

alzançaxam 1 zunii.-.z

oiÇjin.iZic io-.ai e :..ir-.

z li xib ^.içõz-i ccn.jzn

.Zo.r .:. pí..::í". do. . tzmpo z c a-^e-.tá.a

•.a.tiva,' aiguiraA aiterdíõe-j áotam -jC^ta

-.iOnil cs-. Seoretaria de Agr«Lc-Ítu ra ^

: ; a obo tân -.ca , tanto na tua e;írut--

1-. : t rati a qaant a naí iuai cz^cz tenaz

'. iziuro 1 -Jeguxr:

11 - a fui-~a;íc zdve;_ím

de ."£ de ;eíeT

dacióSitOJ, e a,:t.

«.-. :;it-ii iia F_.-.:

• De i^iOiO, o Decreto Federai nç o;.~Z;

: ie rir. criou parques b c tínt;::

•...'do-u a r'ieieitura do Distrito Federai

içãa.para :.otií.u jíra-ío-i, zm coíaboxaçz

: J-ni^tu-:.

2.2 - E^ ." de dar.eiro 'dz ' f'9'6 ', 1 ~ -.e,_.e^t_ r1

Io Viitiito -ederai -. iii-.t_.iu a Fundação ZcoboiãniCi. zc

ztxibuiçõzs z-ipzci-jiCii az organizar e ad.Ti-.-.i-.-t rar a:

aarquci tatãr.ica; e ao; l aííZO •'.. zonioantz o í.-:.-.-:*;

-.itado Decreta cede-.ai.

•: ..o.-.

a Lz i

i-.ititu.-u a cjí"

:aí, criou a Szcxz ic

AjXiCjltuxa e =roduçao. ..r.aíu.-.do a -u-.aafaa -::::--u:a na

aa.-diçãa de autarct-ia i_.r.dac iondi a eia .-.cUada ;a^ a--.:i

: ;- ;e íê- : . - ' e a t libuiç-ae J epe ra a i a-ia^-i . entre ai quai.-

•dr..--. i .' '- ra - te - rd i ' xüiaZ-i, ''cidnej ã'r . ' zx iin ;_dir'" -: da-"í h. i ; í xi x

n^zlzz: ---.a-.', coiâ-nia-l agricoiai e agra.iias. reaixdar

:;:-.,,.;.;:, iz i zn v o l •.'C r ' e api-ícat no-..ai tzz-.olziii:

:;*.-:.-;:.iu- : crestar ai-; i ií ê-aa .1 tear .ca e exte--.iãa r_ro£.

,;,...:-!: engenharia ruraf e •-•eoan .-.ação ag-..ao£a, a

c-.aiuíarej. proteger oi recur-oj -.lí-rai-, cxo~z~zi o

iz-jlz.xziti-znto e a- recuperação de dred-i turdii dej*-dddaA,

;,:-;,ei o izmcnto £ ii.c.Ja, da sç-.:pic-dria, pxztzção do

mzio irciznte , ztz..

Zor a criação peio Ga.-erno rai ao

r ,fc-- Na:iO'.a£ de "eiqui^a agropecuária, a carga Ha e

E---çeA*-A-; ':i::- Siitzma-.- Kaci-nail . ie, iizuiz-.Zia ""ea-ioa e

Eiz-.-iz Z..11Z, a cargo dd EMSFA'E=. e da "in-stituto

F-.a.---ei*.o ie De-ienvoivimenío Fíoreit--. -t- .• . - - -._-.>--

Zoacotâni-ca reparou áqueif. i ent.ddde-i at s.d-J c:-cuêc:us

ae pesquisa agropecuaria, ai literata ;

...mi, atividades de deie-ia e .-OTer

a; ».i0..i;3es correiatas.

2.5 - Maii recf-tc-ente . cot 1 c-. ;ão da

S E v -T E C:-iXii ao -'eiO -rt-.c-.íe,

.ta: ddi ar.tigaj co^pet.

iCi z exee

•:iore atais, e

1.: aa T..ndação Zo.ot a t-âmca
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paliaram a ser exer: .-. s pox orgaos Vinculado j dq-eic

agencia governamental, conforme o seguinte:

- -i Lzi ni 52S. de 03 de setembro de T?93,

*-ra-. _:x~o.. o Jardim .otânico em órgão reiati /a-^e-.te

a..tõ-.e--e. porém vinculado d SEv.A*EC.

- A Ui ni Í29, ce 03 dz setembro de '~~1,

í ra ;iia-rmou . a Jardim Zoológico em órgão reiati. a-ente

ii-táspro,, igualmente -avicuiado ,a. SEMATEC. - -

III - A EVATE = .'DF

3.1 Na ida dz 1957/5S, quando -orar

iniciados os pumzna tratalhos de planejamento e

organização doi '\'úcleos "urais e dai Colânias Agrícolas -.a

área do futuro Distrito Fcdzial, ai atividades dz as silencia

técn-.ca e extensão luial zxam pintaias pzla extinta ATA*" .'

So-.is - Asiociaçãc de Cxzdito e Assistência tuxal do Eítcdc

de Goiii, entidade vincalada a A.i4ociação ~xa ííIzíxi dz

Cizdito e Assistência Puxai - AgCAP, que, mediante c.-n eniO

líiLnaio com a \C'.-a;ap, mandou paia SrasiliO, ent-.e

engenheiros asrôV.omos, vete tir-irias e especialistas cm

z-.tzmão r-tal, pioneira-: que aqui, apesar do desec-iarto e.

das ..^aureras li-jic^liaiç i, conseguiram organizar o ciei..çãc

agicpecuírii nos '-'úcleo-: Purdi-i c nas Colônias Agrícolas.

3.2 - Ccrr a .inauguração de Brasília : o

organização polit -.c a-ad^ -.-.i it ».at ca do Distrito ccac-.o".

aqueles pioneiros da aisi:tên:ia tcc-.iCC e da extensão rural

-Junddtam a ACAP/DF e se i-ico rpora-a.m d cu,-.daçãd Zoobotãnicc

z-z- ---.z-x-z atervo de realidaçães no aame-c de í-ii ati. idades

p-a-•. ;:ianais que ser-. i_ de case para organização da

2.2 - 0 Decreto .-.J s.-ac, de acril de Í97i,

"z '-'í •'í'''i ''E-pizia dz a.i «istência "étnica e Extensão Ruial do

"iiírito Federal - EMATER.D- -,e o Decreto ni 4.14', daqueta

dito . i< x-evoa o seu Estatuto Socidl como entidade integrante

-a ii.-tem zncabeçaao pzla extinta E«SPATE<?. Agora, apesai

dz -'ão contai com o apoio e a orientação daquela entidade

•-atriz, a EVATER/CF, dentro das limitações iinanceiras que

l-xz :ãz impo itai, continua excitando teievantes iexviço-i aos

produtores rurais do 'iitx-.to 'zazxal, consoante o mesmo

espirito de bem servir que nerdou dc-i antigos pionzixa que

è'-.e de-.dm origem e que urge dar continuidade.

ZJ - CONCLUSÕES

4 .-I - Este estoco niStotico pretende

de-o". it-.ar que a Fundação ZzototiniCa, dzidz '?""S, ••cm aos

couzzt pr-.e.m progressivamente pifíehío iuistância'-opct-it-:•. a.

na -ao-.da cm que pe-.dcd ai :..as antijas co-oetênciis c

at r:'. .; í;ão-i de moco que, najt, c.-tõo praticamente reduZiddi

ò prestação de serviço: de aa--.- -. :í-oçãa rural. engennari.a

ruraí, r.zcan-.zazão rural e -.e.c-.aa ae -.-.-Su^o-s agropecuários.

aL EGISLATIVA Brasília, terça-feira, 21 de março de 1995

„ zr ma.ntend - o mz ir - - c- ato -.". • t itucic •'.ai na :z^ c a ~ar.de

:a.r---...st x -i t i . ••, cujo -.-;• e« na sua joina. de :-:ti- o sã a

0.2 - 'cite eni oque, dc,e-se ie-.-ar em c a n t a

•-1 -• : E:faaa e- s-, a cond -ção dz mega empresa ae pre taçãa

-- •-'• '-;- ' - comu- idade, de ve í-aze-lo em objcti-.- ddde ,

r •. r.z-.ixl-.aa e •:::.'.; *-iC -.ia.ic. a 6 Lt de não pra.acar e-Leitos

CO itracrocede-.te-s -io contexto s ocial.

4 . 3 - Eu s .a t a eficácia do aparelho

ad -•.-.i st rdt i .*, quer se-a e itatai, público ou privado, eiS d

•íãa i.u-.dd-entai do nono tempo, que zitz p-xcjztc dz Ut

tende alcançar

4.4 - EiS porque. Se.nhor Pic-iidzntz z Senhor

.tados, pedimos a aprovação deste Projeto de Lei.

decreta':

Satã da s Sc ssoes, dz

•'f:ÍT«A5 OIRE^ELS-»
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N' /95
(Do Deputado Jorge Cauhy)

de •??:

Concede remissão do imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
remissão do imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana •
IPTU. referente ao exercício de 1995, às Lojas Maçõnicas sediadas no
Distrito Fedenal relativamente aos imóveis edificados destinados ao seu
funcionamento.

Art. 2° Fica revogado o art. 2* da Lei n° 811. de 20 de
dezembro de 1994. e demais disposições em sentido contrário.

publicação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

JUSTIFICAÇÃO

Foi aprovado pala Câmara Legislativa em dezembro
de 1994 a inclusão no Projeto de Lei n° 1499/94. que aprova a pauta de
valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal, para efeito
do lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU. no exercício de 1995. a Emenda Aditiva por nós
apresentada, criando o artigo 2°. dando remissão dos débitos de IPTU
destinados às sedes da Lojas Maçõnicas do Distrito Federal, referente
aos fatos geradores no exercício de 1995.

Sendo, posteriormente, sancionada a Lei 811/94 com
a respectiva inclusão.

Mas no entanto, o benefício fiscal as Lojas Maçorticaa
nâo podaria ser concedido desta maneira, pois:

a) a remissão somente pode ser concedida por meio
de lei especifica: e

b) existe vedação da concessão no último exercício
da Legislatura.
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Conforme os preceitos estabelecidos no § 6o do art.
150 da Constituição Federal e incisos Ie II doart. 131 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que dispõe :

"Art 160 - Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios

§ 6° Qualquer anistia ou remissão que envolva
matéria tributária ou providenciaria só poderá ser
concedida através de Lei específica, federal,
estadual ou municipal."

-art 131 As isenções, anistias, remissões,
benefícios e incentivos fiscais que envolvam
matéria tributária e providenciaria, Inclusive as
quesejamobjeto de convênios celebrados entro o
Distrito Federal e a Uniio, Estados e Municípios,
observarão o seguinte:

I • só poderão ser concedidos ou revogados por
meio de lei especifica, aprovada por dois terços
doa membros da Câmara Legislativa, obedecidos
os limites de prazo e valor;

II - nâo serão concedidos no último exercício de
cada legislatura, salvo no caso de calamidade
pública, nos termos da lei."

Sendo assim, é necessário que seja aprovado o
presente projeto de lei para sanarestes vícios e conceder a remissão de
IPTU a essas entidades civis semfins lucrativos, que tem suas receitas
dependentes das contribuições voluntárias de seus associados,

'acabando com qualquer impedimento legal para aplicabilidade da
remissão da divida.

Vale ressaltar, que muitas delas só funcionam a
contendo graças ao empenho, dedicação e desprendimento das pessoas
que compõem seus quadros e acreditam na importância que elas
representam nocontexto da comunidade local.

E que as dificuldades são agravadas pela exação
fiscal, principalmente, quando do lançamento do IPTU e TLP, cuja
quitação compromete inclusive ocumprimento de.outras obrigações mais
diretamente ligadas aofuncionamento de suas atividades precipuas.

Como também o fato gerador do IPTU considera-se
ocorrido em 1o de janeiro de 1995. não existindo crédito tributário
constituído referente ao exercício de 1995 em dezembro de 1994, para
ser cancelado, nâo cabendo naquela data tal remissão.

Sala das Sessões. de

JORGE CÀÚHV'
DEBUTADO DISTRITAL /

LEI N.» 811 OC 20

de 1995.

dezembro. OC ««94.

Art. 16 - É aprovada a pauta de valores venais de ter

renos e edificações, na forma do Anexo Único desta Le1, para efeito de

lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

IPTU, no exercido de 1995.

Parágrafo Único - 0> valores de que trata este artigo
serão indexado; pela Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF mensal,

vigentes no mês de outubro de 199*.

Art. 2S - Ficam cancelados os créditos tributários

constituídos contra as Lojas Maçõnicas sediadas nos limites de Distr2
to Federal, com devido registro no Poder Publico, relativamente acs

imóveis edificados destinados as suas sedes, referentes aos fatos 9eri

dores ocorridos no exercício financeiro de 1995.

Art. 3» - Esta Le1 entra em vigor na data de sua pu

bllcação, produzindo efeitos a partir do exercício de 1995.

Art. 4! - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, JO de dezembro de 1994.

106* da República e 35* de Brasília

INDICAÇÃO N° /95
(Do Deputado Jorge Cauhy)

Sugere ao Governo do Distrito Federal, a
imediata reconstrução da passarela
situada em frente a floricultura na Saída
Sul de BrasiHa, no Núcleo Bandeirante -
RA VIH, e dá outras providências.

AUTOR :DEPUTADO JORGE CAUHY

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo
com o que dispõe o Artigo 105 do Regimento Interno, Sugere ao
Governo do Distrito Federal,—a imediata reconstrução da passarela
situada em frente a floricultura na Saída Sul de Brasília, no Núcleo
Bandeirante - RA VIII, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

O acidente provocadojunto a |
frente a Floricultura situada na saída sul de Brasí
Núcleo Bandeirante, tem ocasionado até os
transtornos aos usuários daquele setor.

Desde a queda da passarela em meados do ano
passado temos verificado a incidência de um número preocupante de
acidentes de trânsito entre pedestres e veículos automotores, com
vítimas fatais, notadamente envolvendo crianças estudantes do CAIC
localizado naquelas imediações.

A reconstrução imediata da passarela se faz
necessária, tendo em visto a segurança no que diz respeito a
incolumidade física da pessoa humana.

passarela existente em
lia, nas imediações do
dias de hoje '-«-•--sérios

Sala das Sessões, de de 1995.

Aprova a pauta de valores venais

de terrenos • edificações do Dis

trito Federal, para efeito do

lançamento do Imposto sobre a Pro

prledade Predial t Territorial Ur

bano - IPTU, no exercido de 1995.

V - _. '
JORGE'CAUHY

DEPUTADO DISTRITAL

VIOLÃO

\os lermos do Artigo :09. do Rcgancrito t-igtx.. a *- irv.n-n ..cg-*.,
do Disrrfo Federa! manifesta MOÇÃO de Solidariedade corr os e-s-dante
Aíb~-i«r2iào do Distrito Federa! pela oretaiza«àV do XX' Ew.-or.so Nac-ona!1 dos
^•wd-Kiws <k:.Vimiw«aaíio - cNcAO, arealuar-** em Bmuta. «me o* dos 23 «
28 Ut miho tk*»s •"•«•'. •

JUSTIFICATIVA

de

C 0<V.EKKAOQH 00 D1STNITO FCDCRAL.

FAÇO SABER QUE A CÍMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

FE2E «. Eaconiro dos P.studacies de Administração de todo o Pais e um evento
a, c-á-ec-af Cortinem neste ano de !905, tendo em visa o, debates que serão



^ajffgii&tííwsi**!^^

€r «Tçè-t
Wl» Ja>t.í AfAitfi X*0 GffwO

Brasília, terça-feira, 21 demarço de1995 "•Página 18 Diário da Câmara Legislativa

realizadoseni tomo dos caasinhos da administração no Brasil, dos Cvrsqs e currículos
<ie adrrKistração nas escolas denível supenor. entre outros termos objeto doconclave.

Pela primeira \ei em 3rasi!ia. o ENEAD reunira .VOGOí eviuUarttcs
vasileiros. merecendo, desta Casa Legislativa, iodo apoio e incentive necessários ao
s^esso do e\ento

Sala das Sessões. 20 de marco de ". 995

OF 020795
Brasília. 20 de Março de 1005

Senhor Presidente,

Oia im™*,™.: a w?i P-^icipaçao nas atividades comemorativas do2 Jne™.,°!^ •*• M'*U"r- ««"* ausente da SessãoOrdmária do da 8de marco
peüimu. a \ tx* seja consignada apresente justificativa.

Ex-rr Sr. Deputado Geraldo Mageia
Prrsldcnte da Câmara Ltrjri»!atrra do DF
NESTA

="?-7 .T;3<"; fí .rr-fff^r

MOÇÃO ,V> /95
( D3 deitada -..cia Carvaibc )

Sugere Va-'fest?çSo da Câr-ara
Legislativa , ^ ao Distrito Federai
congrat^arsào-se coar- os atletas
bi-as^enses Ca"~e~* de, , .p'ye:ra' e
Joaauim Cruz '-u

\cs te.-os do At. 'C9 do ^egi.-nento \r*t:tzo da Câmara Leg&atva de
Oist-to Pede--ai p*-ooor*dc a f-egiunte moção

"ACagara Legislativa do Oistr-to Federai se manrfesta através tís 6rèse"te
Moção aoreseritando congratulações aos atietas bia&iienses Carmem de Ònve--a e
Joaquim Cruz pe:as ariiíià.Ttes párSc;pações rios jogos ?3rs Arbencar.õs erníVa: dei
•-•lata"

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara ueg^iaSva do D.síi.to Federai não pode de.xa; de s« ,r,ar.,festar
dia.-te destes dos grandes aCetas 3ca vitória .sfe^.a.ríips,.#sj.v^as catt^o-ias.
trazendo -sara a c;dade mais que troféus, uma hcSo de coragem é\ita que deixar»*
como exeoiQ.o valioso a toda nossa juventude.

Sa.a das Sessões, de março de 1995
:.j'<iu oBiZíaiíf.:.'

<' e<
DeDutada Lúcia Carvalho

j-^artçlp_c!ps Jraoa.r.adíJréT'

1.2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEBOTADO anua-0 Uim., em'nome da bancada do PL.

-.^Apelo às .autoridades responsáveis pelo serv.-.çc
Gte 1.4ínP*za urbana,, para atendimento das reivindicações
das comunidades de Taguatinga. e,.Ceilândia. ,:.

DEPUTADO RODRIGO ROIXEMRERG, a§mS;i%om«:'';''.do r*--%?Svií'
Parlamentar Socialista. •-.••...,••••--••

Elogio aos atletas brasilienses Canrieffi de
Oliveira, Joaquim Crus e Vaidenor dos Santos, pelo
desempenho nos Jogos Pan-Americanos ds Atletismo,
realizados na Argentina.

- Críticas a falta de' infra-estrutura adeguada
para a pratica de espertes no Distrito Federai.

Informação sobre o encontro de professor de
Educação Física, Albênes Francisco de Souza, com o
Adminstrador da cidade-satélite da Ceilândia,
apresentando proposta para construção de urna Dista de
a í ü e 11 sitio.

- Comunicação da relização, na ultima sexta-feira,
do encontro "Amigos do Nilson Nelson".

DEPOTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN.

- Citação da nota publicada no Jorrai do Brasil, em
18 de março, sobre a realização de campanha pela
descriminação do uso de drogas, lançada, neste fim de
semana, na Assembléia Legislativa do Rio- de Janeiro.

- Referência às acusações formuladas por
funcionárias contra o Er. K'ec:as Oliveira, Chefe de
Gabinete da Administração .Regional do Riacho Fundo.

- Menção a visita do Sr. Governador do Distrito

Federal, do Deputado Geraldo Magela e do Deputado
Federal Chico Vigilante ã cidade-saréiito de
Pianaltina.

- Elogio ao discurso do Deputado Renato Rainha,
sobre limpeza urbar.a, ressaltandc os problemas da
eidade-satélite de Santa Maria.

- Parabémzaçào ao Deputado Geraldo Magela, pela
condução dos trabalhos nesta Casa.

DEPUTADO ODILOH AIRES, em r.asr.e d: PMDB .

- Comunicação do recebimento ao Oficio GP n° 169,
de 16 de março de 1995, do Tribunal de Contas do

Distrito Federai, em resposta ao pedido de apuração
sobre os gastos com a publicação do Suplemento Especial
do Diário Oficiai do Distrito "Federal.

DEPUTADO AHTÓHTO JOSÉ - CAFU, em nome da bancada do PT.

Considerações sobre a luta do Partido dos
Trabalhadores - PT,, em busca de um modelo noliticc
ideal.

Referência á denúncia de irregularidades no
PROCON - EF.

Menção à ocupação irregular aie imóveis
funcionais no Distrito Federai.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar

Independente. '';" •; ••'•*' * *•-'• • -<••'.

- Elogio ao Sr. Governador do Distrito Federal,
pela declaração da continuidade das obras dõ Metrô.

- Conclamaçào aos Srs. Deputados para discussão da
independência financeira do Distrito Federal.

- Refjexáo sobre a postura do 'Bloco'-Parlamentar
Independente em relação-as ações do Governo. ;-; .-

Cumprimento ao Sr. Governador -do- Distrito
Federal pelo percentual de recursos destinados as áreas
de saúde, segurança e educação.

DEBOTADA LÚCIA CARVALHO, como lider do Governo.

- Ratificação das denúncias de ocupação indevida
de imóveis funcionais no Distrito Federai.

- Comunicação de apresentação de' projeto de iei,
que regulamentará a ocupação de imóveis funcionais.

— DEPOTABO -fceí-Z- -ESTEVÀeT-eis -»«u&. -da. baSLCãáü -do .££•,
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Citação das medidas governamentais que
beneficiaram vários.,^.gnMíntos.• ei*çx,<9S*raiai|'>,:,do pi-strito
Federal.

- Critica á falta de encaminhamento, pelo Governo
Distrito Federai, de propostas para geração do
empreqos.

- Solicitação de esclarecimento ao Deputado Marco
Lima, sobre o 'resultado "da sindicância instaurada para
apuração da denúncia de existência de -caixinha" na 9*
Companhia de Policia Independente.

DEPOTADO MARCOS ARRUDA, ei;, -iome

Independente.

- Elogio ao Sr. ícvemadci
v-ela declaração aa continuidade ^

- Conclamaçào aos Srs. Deputa
independência financeira o•:> Piíti-

*- Reflexão sobre a postura '-o r-Zõ-cr.
Independente em relação as a;:--i-s oo trovem-..

Cumprimento ao Sv. '.?ove;naaor
Federai pelo percentual d*- r"-nrf-s c-estm<--
de svaude, seyurança t- ea;.'--. ;.üõ.

Parlamentai

Feoera.

para discu
Feaerai.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, cr lioei ='- governo.

- Ratificação aas aenuucüs ae ,.-o. .ipâç-j-• -'--"••-•-lu
i» inoveis funcionais n-:- ..istnto regera j. .

- Comunicação •..:<- .-:..,>-.,«-. ^:-- • -• -".'__
c-ue regulamentará a ocupação ae imóvel~ ^u..<-_>..-a.,.- .

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome o.a bancada d> Pi.

Citação das medidas -j ove mar.* nr ii? ^ Tu*
beneficiaram vários segm--ntos empresariais co aaist rito
Federal.

- Critica á falta de encaminhamento, p*io •..-overno
lisrrito Feoieral, de pr.-postas para a e *. a •ç..-. •-• •-"'-'

empregos. _. . -,,..-„-;-. -.•-.,,-,-,
- Solicitação ce kz--...^-•-••---•• --•- -

lima, sobre o resultado da ornei uai.c:
apuração da denuncia de existência -ie
Companhia de Policia Independente.

1.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO DAHIEL MARQUES (PP)

- Conclama-ao 'a-s demais •"eputados para esforç-s
n.-- sentido de resc-atar a imagem desta Casa, perante a
comunidade.

- P.ectistro da visita do Sr. Governador Cnstoviit.
Buaraue, do Deputado Geraldo Maçjela e do leputadc
Fe-!erai Coico Vic;-iante a o;dade-Píste'ite :;<?
Pianaltina.
'"""'_ crrUica ao Vtainirtuíer da cidade-satélrte ie
Pianaltina p<"ia determinação cio horário oe atendimento
ao publico.

- Menção ao requerimento, de sua autorii, que

-,-ç.star infermações sobre o Pr©çraros Bolsa de Educação.
•"Cumr-rinusntõ ao Senador Vaimir uampeic- pe~a

io Fundo para o desenvolvimento
iniciativa rriOiçao •no

t-Jüííii.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO (PT)

-.-•nsiaeraçõer sobre a ocupação irreguir-r c
imóveis funcionais lio Distrito Federal.

-Citação das medidas" do Governo pára a área
educação no Distrito Federal.

-* Menção a apreciação do projeto de sua autora
•~ue trata aa eleição de aj.reto£e^> '-.•= «-"•U1'*-

Pistrito Federal.
- EscJarecimer.to sobre a implantação do sa^ar

Educaçíio no rarano-a.
- Critica a defa:taqem salarial dos profissiona

ensino do Dirtrito Federal e apoio
io horário de c-r-oido-tiaçà-:.- nas.<?scolas.

p.*t5a ss criticas feita? ao desempenho

dí área o

mooiif icaça-

Governo atuai.

DEPUTADO riLIPPELLI (PP)

Informação c
de suqestc

e ajr

?s do lai.c

-j : i»111 f t i

através •*. em

de atendi me:.

tilli!

:o nas ' acímanistr-açoès "_~re*'X'0>r.a:'? -ia .«s

'"-• Ctâssentáricí' sobre; as síUM^íes »orsiu»asst-

fU:iCi.:.-áíias centra;-o Pr. Kl^cius Oliveira, Cvje
C-abinete da Administração Regional do Riacho Funde

-.-v Referência â.-" déí.úncia de" ocupação írreg_ie
imóveis iuncionais- np íiistnto oFectearil. ,••

DEPUTADO ODILO* AIRES (PMDB)

- Apelo ao Deputado César laçeroia paia o
oauta aÕ Requerimento n"0*9,.-de .iíf*5. que
tramitação em regime de urgência para o --"--•'
::" •."•':&, de 1991.

- Manifestação de apoio ao discurso "*•
". '.:;: Estevão.

- Comunicação de domino.a ?-i-.re a •-•/•.:
"caixinha", na policia Militar

V^-vue r a

c -..•-« - . -ii

DEPOTADO MIQUEIAS PAZ(ET)

e:'.par,s.-io da rede de abastecimento
.-atei; te -:íe Sa;vt:a Maria.

DEPUTADO PEHIEL PACHECO (PTB)

- Elo-qio ao Senador "o=e ?.o
.;a-iftio -:i?a.resí ntada 30 Mimíc-o* cu^

ão:ec..t ivo Federai ter.ria ir.iu-.ati-.

-Preocupação com a questão c:a

1.3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1:
731, de 1993,

yue "laiopoe soiore -.rticiciiçào- ae

-,-••:...-.-ta:- -.!:*••$

sniidades s

- - •c= a i r ^

DISCUTIDO.

c cirah:

em fir

ITEM 2: Llí:..

de 1995, aí at

F-ro;eto ae 1".
Carvalho, que es co» na ou;

099,

. ev. urac.a

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO

DO AUTOR.

ITEM 3:iiscuo;i e
1995, de autoria d
"Peo^er a convocação
•o.'.- D.st.:ito. ãeiera-

DO AUTOR.

ie

li 120, de

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO

ITEM 4:

IMS,

-,«•*,-. „ v-r,-.-z, oo :-:e.:ueriment.. n" 129, da

requer o. -.•--. roàao Çr--inar-ú i» -^ de março
--. oia Câr.ara l*"-.-r =1 at iva, se-.a lea.izr.'-.:-.
'•'-'-í.' -J* ••;:-evl"ndi-'". •*» «OUVE OOORnl» PARA

VOTAÇÃO.

1 4> - COMOHIÇADOS OA PRBSIDXHCIA

- Reaistro da visita a esta Casa, :io Ii^s-ie
•Asa;enuoieia legislativa de Estado do Espirito
l"p_fado Ricardo Ferraço.,-

• r--.t-.-ars- t-v,= ^--s • S""*"etár: os trará teur.

redirrar-í-fc dentro de 10 minutos, na saia de r-
do, Presidência, co'm representant- ao SINtICAi

1.5 -ENCERRAMENTO

O St. Doputado Jorgo Cauhy, eioercio.:o as rres

ida •Baio havendo a tratai

fa-ss a sessão asii noras
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.i De acordo com o Art. 65, do Rl/CLDF, as Sessões Ordinárias serão realizadas às
segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/95, de autoria do Deputado JOSÉ EDMAR, que'
estabelece normas para criaçSo efe opaUmidddtíi cte èsíáfl/o j)êi'» eètuóôntes. «s
Câmara Legislativa do Disbito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/03/95 Ultimo Dia: 23/03/95

- PROJETO, DE DECRETO LEGISLATIVO Nb 009/95, de autoria da Deputada
MARIA JOSÉ. gue concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor
FLORESTAN FERNANDES.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0172/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que
assegura aos integrantes da Carreira Fiscalização e Inspeção do Governo do
Distrito Federal, assistência jurídica especializada, quando no exercício da função
de envolv&em em fatos de natureza penai ou administrativa.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dla: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N"0173/95. de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que dispõe
sobre a obrigataiedade derealização de exames mamogrêficos no Sistema Único
de Saúde - SUS no Disbito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/03/95 Ultimo Dt«: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N"0174/95, de autoria doDeputado LUIZ ESTEVÃO, que ftxa a
obrigatoriedade do PoderExecutivo destinar áreas para implantação de Delegacias
Especiais de Atendimento è Mulher, em todas as Regiões Administrativas do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 15/03/95 Último Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0175/95, de autoria da Deputada MARIA JOSÉ (Maninha). que
assegura às entidades organizadas da sociedade civil o direito dé reunião nas
instituições públicas do Disbito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI iN° 0176/95, de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA, que
autoriza a criação, pelo Governo do DistritoFederal, de uma Delegacia da Mulher,
em cada Cidade-Satélile do Distrito Federa/, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0177/95, de autoria da Deputada MARIA JOSÉ (Mnninha). que
regulamente o Art. 218, inciso II, alínea b da Lei Orgânica do Disbito Federal e dé
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia. 15/03/95* Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0178/95, de autoria do Deputado XAVIER que institui o Vale-
Trocono âmbito do Sistema de Transporte Coletivo e dé outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS f Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0179/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que
autoriza o Governo do Disbito Federal a implantar Postos Policiais de Atendimento
à Mulher nas Delegacias Crcunscricionais.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0180/95, de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA, que
dispõe sobre a criaçSo do Pólo de Uteamato^^Q^if^^i^al^^^ümm
providências. *J-«tj^ ifr%*4 fiaJ^S1?*

1° Dia: 15/03/95PRAZO PARA EMENDAS Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N° 0181/95, de autoria do Deputado CLÁUDIO MONTEIRO e
RENATO RAINHA, que atteta o Ait. 4o da Lei n"837. de 28 de dezembro de 1994
que "dispõe sobre a autonomia administrativa e financeira da Polícia Civil e dé
outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS !• Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0182/95, de autoria do Deputado EDIMAR PIRENEUS, que
cria o Setor de Oficinas e de Micro e Pequenas Empresas da Região
Administrativa de Brazlêndia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0183/95, de autoria do Deputado JOSÉ EDMAR. que institui o
Seguro Saúde de Acidentes Pessoais em transporte coletivo urbano do Distrito
/~©o*srs/.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 15/03/95 Último Dia: 22/03/95

-PROJETO DE LEI N° 0184/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que
disciplina as atividades de comécio varejista e armazenamento de gás liqüefeito
de petróleo (GLP) no Distrito Federal quanto à segurança, e dé outras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1- Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI JV 0185/95, de autoria do Deputado JOÃO DE DEUS. que
autoriza o Governo do Distrito Federalconceder aos poficiais-mi/itares e faombewo-
mihtares a Gratificação de Risco de Vida

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 15/03/95 Último Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI TS» 01.86/95, de autoria da Deputada MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO
íMpnha), que destina éreas para implantação de estabelecimentos comerciais no
Setor de Mansões Park Way - SMPW e dá oub-as providências
PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0187/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA que
concede transporte gratuito às pessoas reconhecidamentepobres, em atendimento
a convocações das autoridades judiciária e policial, da Defensoria Pública e do
(Ministério Publico do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 15/03/95 Último Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI IV 0188/95, de autoria do Deputado FJUPPELLL que dispensa do
pagamento de encargos mensais e do saldo devedor os mutuários detentores de
financiamento concedidos pela extinta Sociedade de Habitações de Interesse
Social - SHIS, até 28 de fevereiro de 1986, cujo valor da prestação não cubra o
custo operacional da cotxança.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/03/95 Último Dia: 22/03/95

- PROJETO DF. LEI IN" 0189/95, de autoria do Deputado RODRIGO ROLLEMBERG,
que regulamenta a comercialização dieta de alimentosbásicos em éreas públicas
residenciais do Distrito Federal, e dé outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/03/95 Último Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0190/95, de autoria do Deputado RODRIGO'ROLLEMBERG.
que dispõe sobre a distribuição dos recursos parao fomentodo desporto, oriundos
de sorteios na modalidade denominada "Bingo" ou similar e estabelece condições
para sua realização.

£MZQ_P_ARA EMENDAS 1" Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI JV 0t9j/95, de autoria do Deputado JOSÉ EDMAR. que dispõe
sobre mudança de destinaçáo do íotes dos Setores de Mansões Sul e Sudoeste da
Região Administrativa - XII de Samambaia, e dá oub-as providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 15/03/95 Ultimo Dia: 22/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0192/95, de autoria do üenutado CKSAR LACERDA que
autoriza a criação de um Cemitério Público na Região Administrativa de Santa
Maria, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 1(5/03/95 Ultimo Dia: 23/03/95

- PROJETO-DE LEI JV 0193/95, de autoria do Deputado MANOEL DE ANDRADE
que altera dispositivo da Lei n° 809, de 14 de dezembro de 1994 e dá outras
providências. , -a aa

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/03/95 Ultimo Dia: 23/03/95

- PROJETO DF. LF.l IV 0194/95, de autoria do Deputado FÍUPPELU. que ciia o
Programa de Gestão das Emptesas Públicas do Distrito Federal - PROGEP
estabelece as diretrizes getais para aplicação do Contrato de Geslào e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dír: 20/03/95 Ultimo Dia: 27/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0195/95, de autoria do Denutado FTLJPPEI.Ll, que dispõe
sobrea criação de Escola Técnica Interativa localizada naRegiãoAdministrativa do
Riacho Fundo e dê outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 20/03/95 Ultimo Dia: 27/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0196/95, de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA, que
institui o Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima para as famílias com
filhos em situação de risco, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 20/03/95 Ultimo Dia: 27/03/95..

- PROJETO DE LEI IV 0197/95, de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA, que
dispõe sobre a criação do Programa Radiofônico A Voz de Brasília, na Rádio
Cultura FM, e dé oub-as providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 20/03/95 Ultimo Dia: 27/03/95

- PROJETO DE LEI JV 0198/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, que dispõe
sobre o parcelamento dos créditos de natureza tributária e não tributária da
Fazenda Pública do Disbito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 21/03/95 Ultimo Dia: 28/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0199/95, de autoria do Deputado EDIMAR PIRENKUS que
destina área que menciona e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 21/03/95 Último Dia: 28/03/95

- PROJETO DF, LEI IN" 0200/95, de autoria do Deputado EDIMAR PIRENKUS, que
dispõe sobre critérios para a cobrança de IPTU dos imóveis residenciais populares
sem "HABITE-SE" e dé outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 21/03/95 intimo Dia: 28/03/95

- PROJETO DE LET N" 0201/95, de autoria do Deputado JOSÉ EDMAR, que dispõe
sobre a mudança de uso, normas de edificação e gabarito nos lotes residenciais
com divisa voltada para a Avenida "M4" Na te na Cidade Satélite de Taguatinga

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 21/03/95 Ultimo Dia: 28/03/95

- PROJETO DE LEI N* 0202/95, de autoria do Deputado XAVIER, que dispõe sobre a
criação da Escola Técnica na Região Adminisb-ativa do Riacho Fundo e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 21/03/95 Ultimo Dia. 28/03/9**

- PROJETO DE LEI IV 0203/95, de autoria do Deputado XAVIER, que dispõe sobroo
uso de bebidas, com qualquer teor alcoólico, em estabelecimento comercia/
localizado em terminal rodoviário do Disb/ito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l" Dia: 21/03/95 Último Dl«: 28/03/95

- PROJETO DF. LEI IV 0204/95, de autoria do Deputado XAVIER, que artera O
Gabarito dos lotes residenciaisunifamiliares e comerciaisda Região Administrativa
do Núcleo Bandeirantee dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" üi»; 2.1/03/95 UlUmo Dta: 28/03/95

- PROJETO DE LEI N" 0205795, de autoria do Deputado XAVIER, que altera O
Gabaritodos lotes residenciais unifamiliares e comerciais da Região Administrativa
da Sobradinho e dé outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l" Dia: 21/03/95 Ultimo Dia: 28/03/95

- PROJETO DV. LKI JV 0206/95, de autoria do Deputado XAVDJR. ove altera O
Gabarito dos lotes residenciais unifamiliares e comerciais da Região Administrativa
do Cruzeiro e dé outras providências. ,

PRAZO PARA EMENDAS !• Dia: 21/03/95 Ultimo Dia: 28/03/95

- PROJETO DF. l.Kl N* 0207/95, <te autoria do Deputado XAVIER, que altera o
Gabarito dos íotes residenciais unifamiliares e comerciais da Região Administrativa
de Pianaltina e dé outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 21/03/95 Ultimo Dia: 28/03/95

- PROJETO DE LEI JV ©20S'-?5. de autoria da Deputada LÚCIA CARVALHO, que
dispõe sobre a criaçSo do "Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em
Uso", e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS. V Dia: 21/03/95 Ultimo Dia: 28/03/95

Itt COMISSÃO OE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DF. LEI ÍV 0011/95, deautoria d» Deputada MARIA JOSÉ (MarònJn*). que
cria o Servho de AssistênciaMuftipronssional em Domicilio nas Regiões d* Saúde
tio OMtito Fadarei. • -•*•••••?••. .•<.-•.-..,•*.•-

PRAZO PARA EMENDAS l" Ola: 20/03/95 UStlwoDta: 27/03/95

- PROJETO DE LEI JV C022/SÍ. de autoria do Deputado LUIZ BSTEVÁO. que
autoriza o Governo do Distrito Federal a celefcrar convênio com a Companhia
Energética de Biasflia - CEB -? Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB,
comas finalidades que especifica

PRAZO PARA EMENDAS 1" l)i«: 21/03/95 Ultimo Dia: 28-03/95

- PROJETO DE LEI N" (WV.4/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que
estabelece critérios para-a plena isenção do IPTU, incidente sobre as propriedades
de imóveis no Disbito Federal..concedida à Fundação Universidade de Brasília -
FUB.

-*• m»m*NfamFsw*& rvvtmzumm, úÊfm».mKamm--

- PROJETO DE LEI N* 0037/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que
acrescenta dispositivos a Lei rf 79, de 29 de dezembro de 1389, que manteve o
Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, criado peto Art. 209 do
Decreto-Lei rf 82, de 26 de dezembro de 1966.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 21/03/95 Último Dia: 28/03/95

- PROJETO DE LEI N* 0040/95. de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO. Que
estende a todas as escolas classes o atendimento da educação pié-escoiar

PRA/^r^iAj-MHNDAS 1" )Xa: 21/03/95 Último Dia: 28/0.V95

NOTA*.os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude da niio re?.lÍ7--i1,íío de
algumas Sessões prcvis'as.

noHissZ

RFUNT.30 ORDINÁRIA A REALX7AR-SE fcS 15 HORAS

DO DIA 2J.DF MARCO DF 1995

PAUTA

T.TEM \ — Aprec iaçí-ín p norovação das atas das Rpunines Extraordiná
ria*-: rpaliradas pm PS de fpvereiro dp 199F- p ?4 dp fevp-

rpiro dp 1995.

ITEM ?. — Rpoupr imfr-ntn-* ^prp^pntnrfos:

Requer imento n<2 001/95 de 07/03/95

fttitornB! Deputada KARIA JOSf <MANJNHA>

Deputada l.oniA CARVALHO

Relator: Oppttl arto TADEU FIl. IPPFLI.T

Requerimento n° 002/95 de 09/03/95
Autora! Deputada MARTA JÕSfc (HANIMMA)
Relatoras Deputada LüCIA CARVALHO

Rpquprimento nP W3/9f. de i(l/«3/?S
Autor: Deputado CfSAR LACERDA

Relator i Deputado 7-í RAMAL HO

Denúncia n9 001/95, de 15/02/95

Autores! D»*tpntos ria 115 DP

Relator! Deputado C<=SAtt LACERDA

Dpniínr:ia nO OO?/?*-;, dp 17/02/95
Autor! Edwino Rued iser

RpJators Dpputado MTOURlAf: PA7

ITEM 3 - Assuntos Gerais!

») Peminífrio «.obre Exploração sexual de Meninas p
Adolescentes no Brasil.

h>- Fórum de Combate às Armas p à Violência no OE

r.) Outros.

C0rUSS»í_ DiL ASSUMIOS-UOCIAia

C-ftJ|_y„OJi_A_C_JL.O.

EXM3<9>. fSrta). OEPUTAOO(A)

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de
Assuntos Sociais, Deputado Jorge Catihy, tem a honra de convocar Vossa
Excelência para a 23 Reunião Ordinária desta ComissSov. «realizai—me
no dia 23 de março, tis 13 horas, na sala de Reuniões das Comissões.

Solicita, ainda, aos Senhores Deputados membros
desta Comissão, que na impossibilidade de seu comparecimento, seja
solicitada a presença do seu suplente.

Exnra(a> Sr (a).

Deputado(a>

*r**tíll-t» 2* *» wrto Al iW.

O-Vétuo niwiz sii-v
Coordenador da Comissão dt Assuntos Sociais

Mesa Diretora
•***

ATO DA MESA DIRETORA n» 03>ci ' de 1995>

Constitui a Comissio
Coordenadora de Concursos

Públicos da Câmara
Legislativa do Distrito
Federal

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto
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no art. 15, Parágrafo Único, da Resolução ne 036/91,

RESOLVE:

Art. 1 - Fica * constituída' a' Comissão

Coordenadora de Concursos "Pü&ricbs qué," pàrítafiàmèrite côm ás
instituições conveniadas, coordenará os concursos para

provimento de cargos efetivos no âmbito da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, sendo integrada por 05 (cinco) membros

efetivos,conforme indicação dos Srs. Membros da Mesa Diretora:

JOSÉ VIGILATO DA CUNHA NETO

MARIA MÔNICA FACÒ VENTURA

SEVERINO DE SOUSA OLIVERIRA

Presidência

Vice-Presidência

1* SECRETARIA

JOSÉ VITAL DE ARAÚJO FAGUNDES- 2' SECRETARIA

PAULO DOMINGUES _..- 3' SECRETARIA

Art. 2° - A Comissão de que1 trata este Ato será

presidida pelo Representante da 1* Secretaria.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. r - Revogam-se as disposições-em contrário.

Sala das Reuniões, SQjO \le março de 1995.

Deputado JOSÉ
Vice-P

ATO DA MESA DIRETORA N°03$ , DE 1995

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do DistritoFederai no uso de
suas atribuições regimentais e de acordocom o constante no Processo n°732/95,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a participação do servidorJESUlNO DE JESUS
PEREIR\ LEMES, Chefe do Setor de AvaIiaç3o de Desempenho, matrícula 12.330-62.
no CURSO SOBRE METODOLOGIA PARA EIABORAÇÀO DO PROGRAMA DE
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO SERVIÇO PÚBLICO, a realizar-se no período de
27 a 29 de março do corrente ano, em Brasília.

Art. 2° • Este ato entra cm vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, «iOde março «je 1995

DepuladarXDlMAR PIRENEUS
Segundo Secretário *

tílf

DeputadoYENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA rfi'M de 1995

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no

Parágrafo Único do Art. Io da Resolução n* 078/93,

R E SIO L V E :

Art,i !*-•*- Determinai; o *etor.no do -8e-,rvidoj"r,r,SIí>ASl CQRR£as

CASTILHO, matricula n* 11.623-52, ocupante do- cargo de Assessor

Técnico, categoria Economista, ao exercício, de suas funções na Seção

de Elaboração Orçamentária, da Coordenação de Planejamento e

Elaboração Orçamentária da Mesa Diretora.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Fica revogado o ÀtO dá Mesa Diretora n° 025/94, de

07 de abril de 1994. ---?'• ••

Sala dàs=Reüniões, "SM de. março de 1995.

Deputado GERALDO MAGELA '
presidente

Deputado" JOSÉ Efil
Vice-Pre

Denu*«ao ErjMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

Deputado MANOEL ANDRADE
Primeiro .Secretário
"• •.'i.-irtllwvr.iv .:•: .,::••;•;.;.

"ü '."• P l ..' i; Li '.

Deputado PENIEL PACHECO

Terceiro SécretáriV:

ATO DA MESA DIRETORA N" 03b* DE l995

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distinto Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e de acordocom o constante no Processo n°628/95,

RESOLVE:

Art. Io - Autorizar a participação dos servidores abaixo relacionados,
Assessores Técnicos lotados na ASFICO, no "Serninário Nacional do Controle Interno" a ser
realizado no períodode 29 a 31 de março do correnteano, em Brasília-DF.

SERVEDOR(A) MATRÍCULA

Maria Beatriz Lima Vieira 11.090-61
Carlos Henrique Lelis Ferreira 11.072-63
Liliam Ayako Matsunaga 11.062-66
Dulce Portela Vaz de Oliveira 11.107-70
Tranqüilo Valdameri 11.411-67
Adilson de Almeida Vasconcelos 11.347-50
Dagomar Henrique Lima 11.177-49
Maria Cristina de Faria Dantas 11.687-26
Paulo Guilherme Medeiros da Silva Luz 11.417-55

Taciano Lemos de Carvalho 11.170-63

Art. 2o- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, de março de 1995.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Deputado
Vice-Pr<

Dep>hi1Iu--£-»fMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

Deputado MANOEL DE ANDRADE
Primeiro Secretário

DeputadcrFENTELPACHl
Terceiro Secretário



Brasília,terça-feira, 2J de março de1995.._. Ü!ÁlüOJ}A£âMAJlAjLEClSL4TlVA. Página 23

ATO DA MESA DIRETORA n-()fi£) , de 1995

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais a, de acordo com o contido no

Memo n! 19/95 da Coordenação d« Editoração • Produção Gráfica,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica constituído o Grupo de Trabalho com a

finalidade de elaborar estudos visando i adequação das obras editadas

pela Câmara Legislativa às normas técnicas recomendadas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e is normas contidas

no Manual de Normas Mínimas de Editoração para Publicações Oficiais,

da Comissão de Publicações Oficiais Brasileiras - CPOB.

Art. 2° - O Grupo de Trabalho será composto dos seguintes

- JOÃO FRANCISCO NETO - Vice-Presidéncia;

- FRANCISCO DE ASSIS M. NÕBREGA - Vice-Presidéncia;

- NELCI MARIA STEIN - Vice-Presidéncia;

- CLÁUDIO DE DEUS - Vice-Presidéncia;

- SEBASTIÃO LUÍS DA ROCHA SANTOS - Vice-Presidência;

' - MARISA PERRONE CAMPOS ROCHA - Terceira Secretaria;

Parágrafo Único - A coordenação dos trabalhos será exercida

pelo servidor NELSON PANTOJA, Coordenador de Editoração e Produção

Gráfica.

Art. 3- - Este Ato entra__e*o_vigor aa data de sua publicação.

servidores:

Sala das Ri

Oepi

Deputado JOSÉ EDMAR CORDEIRO
Vlce-Presidente

Deputado' EDMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

DeputadVTENÍEL PACHE
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA n-Oâf. de 1995

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições regimentais e, de acordo com o contido no Memo n*

18/95 da Coordenação de Editoração e Produção Gráfica,

RESOLVE !

Art. Io - Fica constituído Grupo de Trabalho com a finalidade de

dar prosseguimento à publicação dos Anais da Câmara Legislativa.

Art. 2o - Ò Grupo de Trabalho é composto dos seguintes

servidores:

- SEBASTIÃO LUÍS ROCHA DOS SANTOS- Vice-Presidência;

- CLÁUDIO DE DEUS - Vice-Presidência;

- SANDRA REGINA DE OLIVEIRA - Terceira Secretaria;

- MARA STELLA M. M. DE OLIVEIRA - Terceira Secretaria;

Parágrafo único - A coordenação dos trabalhos será exercida pelo

servidor NELSON PANTOJA, Coordenador de Editoração e Produção Gráfica.

Art. 32 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 45 - Fica revogado o Ato da Mesa Diretora ns 021/94 e demais

disposições em contrário.

Sala das Reuniões, ò20 )de março de 1995.

Deputado JOSÉ
Vice

Depu^ádo^ífmAR*PI RENEUS
"segundo Secretário

Deputará/ geAaldo MAGELR
idente \

I0EL ANDRADE

Secretário

^: j i; ;.' ; .• •

Depufaao—FENIEL PACBECO
Terceiro Secretario

ATO BA MESA DIRETORA ««Q^DE 1995

A MESA DIRETORA da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1» - Instituir COMISSÃO DE INVENTÁRIO DO ALMO

XARIFADO, exercício de 1994, composta pelos seguintes servido

res:

- Tvaldo Fontenele 'Magalhães''- Presidente,

- José Raimundo de 0. Mendonça - Membro; e

- Nailde Oliveira do Nascimento - Membro.

publicação.

Deputado

Vice-Pre^ídint

Art. 2' - Este Ato entra em vigor na data de sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Reu**foesrs*?0 de março de 1995

Deput**dó KTJHAR PIRINEUS

Segundo secretario

ATO DA MESA DIRETORA N«^DE 1995

A MESA DIRETORA da câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1» - Instituir a COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE

BENS PATRIMONIAIS, exercício de 1994, que será composta dos se

guintes servidores:

- Wilton Mariano Dias Dourado -.Presidente,

- Gustavo A. Cerbino Ferreira - Membro;

- Nailde Oliveira do Nascimento - Membro;

- Francisco B. de Oliveira Filho - Membro; e

- Antônio Lázaro S. de Almeida - Membro

publicação.

Deputado

Vice-Pre

Art. 2» - Este Ato entra em vigor na data de sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das ReurííõesT^O de março de 1995

Deputado* Eqt-ffiR P1RÊNEUS

Segundo Secretário

Deputado PENIEL PACHECO

terceiro Secretariei



Página 24 DiáriodaCâmara Legislativa Brasília, terça-feira, 21 de março de 1995

ATA DA 3o REUNIÃO DA MESA DIRETORA

DATA: 23/02/95
HORA: 13:30 horas
LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência

I - ASSUNTOS DA PAUTA

01. MEMO n° 020/GVP/95 - solicitação de impressão de material. (Relator:

Deputado JOSÉ EDMAR)

DELIBFRAÇÃO: Indeferido. O indeferimento não deve ser considerado

norma geral. Aplica-se no caso específico.

02. Concurso para os cargos de Técnico de Segurança e Agente de

Segurança a cargo do IDR. (Relator: Deputado MANOEL DE ANDRADE)

DELIBERAÇÃO: O DRH procurará o IDR para verificar se o órgão assume o

concurso. Ao assunto, deve ser dado o tratamento de urgência.

03. Contratação da instituição que realizará os novos concursos da CLDF.

(Relator: Deputado MANOEL DE ANDRADE)

DELIBERAÇÃO: I) A Comissão de Licitação deverá agilizar processo de

contratarão dá iristituição que realizará os novo* concursos da CLDF;

II) Cada Membro da Mesa indicará em 24 horas os membros

da nova Comissão de Concurso público.

04. Proposta de Projeto de Resolução que cria cargos efetivos e dois

cargos em comissão para provimento exclusivo por servidores ocupantes

do cargo de Auxiliar de Administração, categoria profissional de

Motorista. (Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS)

DELIBERAÇÃO: Aprovado. Designado para relatar em Plenário, pela Mesa

Diretora, o Deputado EDIMAR PIRENEUS.

05. Pauta de reivindicações do SINDICAL. (Relator*. Deputado MANOEL DE

ANDRADE)

DELIBERAÇÃO: Reunião da Mesa Diretora no dia r/3/95 (quarta-feira) às

16:00 hs para estudar as proposta apresentadas pela Ia. Secretaria. No

dia 3/3/95 (sexta-feira) a Mesa Diretora apresentará contraproposta ao

Sindical.

06. Requerimento n° 049/95 - Desarquivamento de proposições (Autor:

Deputado EDIMAR PIRENEUS): Requerimento n° 053/95 - Desarquivamento

de proposições (Autor: Deputado CLÁUDIO MONTEIRO); Requerimento n°

052/95 - Desarquivamento de proposições ( Autor: Deputado MARCO

LIMA); Requerimento n° 073/95 (Autor: Deputado JOSÉ EDMAR);

Requerimento n° 071/95 - Desarquivamento de proposições (Autor:

Deputado BENÍCIO TAVARES). (Relator: Deputado GERALDO MAGELA)

DELIBERAÇÃO:Aprovados.

'i-.-sISílE-a, '• z

07. Proc. 710/95 - Dispensa da servidora Marilene Barefaldi Hírs da

Comissão Permanente de Licitação e designação do servidor Eliovaldo

José Ferreira para responder pela Presidência da CPL nas ausências e

impedimentos legais do titular. (Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS)

DELIBERAÇÃO: Aprovado. Assinado o respectivo Ato.

08. MEMO n° 103/95 - DRH - Expediente administrativo nos dias 27/02 e

28/02/95. (Relator: Deputado MANOEL DE ANDRADE)

DELIBERAÇÃO:Aprovado. Assinado o respectivo ato.

09. Requerimento n" 068/95 - Solicita desligamento do Bloco Parlamentar

Progressista Liberal (Autor: Deputado ODILON AIRES). (Relator: Deputado

GERALDO MAGELA)

DELIBERAÇÃO: Aprovado.

10. MEMO n° 006/CTCE/95 - Substituição do Membro da Comissão

encarregada da Tomada de Contas Especial MASAKAZU TAKANO pela

servidora KARLA MELO PERESSIN, da Divisão de Informação e

Documentação Legislativa. (Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS)

DELIBERAÇÃO: Aprovada a substituição.

11. Processo n° 714/95 - Bens não localizados no Inventário Patrimonial de

1993. (Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS)

DELIBERAÇÃO: O processo deverá ser encaminhado à Comissão de

Tomada de Contas Especial que atualmente apura fato idêntico,

composta pelos servidores RUITHER JACQUES SANFILIPO, WELLERSON

GONTIJO VASCONCELOS JÚNIOR e MARIAWILMA DE A. S. RESENDE, que se

encarregarão da apuração das responsabilidades.

12. MEMO/ASFICO/n" 031/91 - Solicita cessão do servidor FERNANDO LUIZ

RAMOS DIAS, que deverá ser colocado à disposição da ASFICO mediante

Ato da Mesa Diretora. (Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS)

DELIBERA ÇÃO:Aprovado.

13. Comunicado do 2o Secretário à Mesa Diretora sobre pintura do

estacionamento com números correspondentes a cada Gabinete

Parlamentar. (Relator; Deputado EDIMAR PIRENEUS)

DELIBERAÇÃO: Aprovado.

14. Informação do 2° Secretário sobre a formação dé Comissão

encarregada de estudar a necessidade de continuação do contrato com

a Ebal. (Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS)

'DEJ.IBERAÇÃO: Aprovado.

15. Ofício Gabinete da Presidência n° 18/95 - TCDF. (Relator: Deputado

EDIMAR PIRENEUS) - f

DELIBERAÇÃO: Próxima Reunião.

16. Processo 519/95 - Renovação de Contratos. (Relator: Deputado
EDIMAR PIRENEUS) ,- ••>'

DELIBERAÇÃO: Próxima Reunião.

17 - Homologações (Relator: Deputado GERALDO MAGELA)

a) Requerimentos: 58/95, 62/95, 70/95 e 72/95 que joliclta a tramitação
conjunta de Projetos de Lei.
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b) 60/95, 61/95, 63/95, 64/95, 65/95, 66/95 e 69/95 que solicita a
tramitação conjunta de indicações.

DELIBERAÇÃO. Homologados.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a reunião, a qual eu, ARLÉC1Q_ALEXANDRE GAZAL, secretariei e
lavrei a presente Ata, que vai assnpaííapeTbs Deputados presentes.

Brasília, 20/03/95.

Deputado JOSÉ,
Vice ~

Deputado'EÜIMAR PIRENEUS
sgundo Secretário

Deputado DANIEL MARQUES
•*' Suplente

ATA DA 4a REUNIÃO DA MESA DIRETORA

DATA: 02/03/95
HORA: 12:00 horas
LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência

I - ASSUNTOS DA PAUTA

01. Pauta de reivindicações do SINDICAL. (Relator: Deputado MANOEL DE

ANDRADE)

DELIBERAÇÃO: A Pauta de Reivindicações do Sindical e as Deliberações

da Mesa Diretora sobre cada item da Pauta estão consubstanciados,

respectivamente, nos anexos I e II da presente Ata. O 1* Secretário se
reunirá no dia 3 do corrente com o Sindical para apresentar a proposta

da Câmara Legislativa, aprovada pela Mesa Diretora. Exigência de

compromisso do SINDICAL em tratar primeiramente com a Mesa Diretora

antes de dar repercussão externa ao assunto.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

encerrou a reunião, a qual eu, ARLÉGttTAcKCANDRÉ GAZAL, secretariei e

lavrei a presente Ata, quevai assinada pelos Deputados presentes.
Brasília, 20/03/1995.

Deputado MAMCJcVDE ANDRADE
PrimeirorSecretario

Deputado JOSÉ
Vice ~

Deputack-TEDÍMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

ANEXO I

SINDICAL

Pauta de Reivindicações

1995

Deput&âVPENTEL PACHECO
Terceiro Secretário

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO DISTRITO FEDERAL - SINDICAL

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES -1995

01- REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS 1994, PELO ICV DIEESE;

HISTÓRICO

A política salarial que antecedeu ao Plano Real garantia reajuste de 50% (cinqüenta por
cento) da inflação medida no bimestre e 90% (noventa por cento) no quadrimestre. Com a
conversão em URV, dos salários, pela média em março de 94, foi completamente
desconsiderada a perda salarial dos meses de janeiroa abril.

Alémdisso, com a implantação do Real, em julho, ainda amargamos uma perda de 10% (dez
porcento), referente aoexpurgo da inflação do mésanterior.

O segundo semestre de 94 sóagravou a situação, fazendo com que chegássemos ao mês de
dezembro com uma perda acumulada de 61,13% (sessenta e um vírgula treze por cento) para
os servidores do Quadro Efetivo e 56,58% (cinqüenta e seis vírgula cinqüenta e oito por
cento) para os servidores livre providos, de acordo com pesquisa DtEESE/SFNDICAL. Dessa
forma será necessário um reajuste de 157,28% (cento e cinqüenta e sete vírgula vinie e oito
por cento) e 130,31% (cento e trinta vírgula trinta e um por cento) respectivamente, para que
os saláriosretomem aos valores de I*de janeiro do ano de 1993.

REIVINDICAÇÃO
/. Reajustes salarial, em janeiro de 1995, de 157,28% (cento e cinqüenta e setevírgula vinte
e oitoparcento) para osservidores ocupantes decargos doQuadro Efetivo e 130,31% (cento
e trinta vírgula trinta e um porcento) paraosservidores ocupantes de cargos Comissonados.

02 - CONTINUIDADE DO PLANO DE CARREIRA (2* E 3' ETAPAS);

HISTÓRICO

A aprovação da Resolução n° 86/94, que disciplina a reestruturação do Plano de Carreira da
CLDF. foi uma das grandes conquistas da categoria em 1994. representando um enorme
ganho para manutenção dos melhores profissionais naCasa.

A resolução dividiu o processo em três fases. A primeira (art. 1'),ji executada em dezembro
de 1994, diz respeito ao realinhamento das tabelas salariais. A segunda (art. 2*) refere-se à
avaliação profissional do servidor, com base na sua "Maturidade Profissional". Já a terceira
(art. 3°)e última fase refere-se àdiscussão daRestruturação dosCargos e Carreiras daCLDF.

Emfunção dessas duas últimas etapas, aresolução previu acriação deuma comissão paritária
"compostas de representantes dos membros da Mesa Diretora e do SINDICAL" (art. 3*). O
alo decomposição da comissão ji foi publicado noDCL, porém a instalação da mesma não
foi efetivada.

REIVINDICAÇÕES
/. Aumento donúmero derepresentantes decada uma das parles para6 (seis):

2. Imediata efetivação dofuncionamento dacomissão: /
3. Compromisso da Direção da Câmara no sentido de adoção imediata de todas as medidai
propostaspela comissão paritária

03 - ESTENDER E REGULAMENTAR O HORÁRIO CORRIDO A
TODA A CLDF;

HISTÓRICO

No final do ano de 1994,já tínhamos cerca de 86% (oitenta e seis porcento) dos servidores
da CLDF realizando dois turnos de 6 (seis) horas. Diferente dos argumento iniciais, isso não
representou queda de produtividade, ficando esta, na pior das hipóteses, nos mesmos marcos
anteriores.

Em alguns setores, no entanto, a adoção do novo horáriorepresentou um verdadeiro ganho de
produtividade e da qualidade dos serviços prestados pelos servidores.

Parareforçar esta posição, ao final do ano de 94, um ato da Mesa Diretora estendeu a todos os
servidores do Cargo de Agente de Apoio os dois turnos de 6 (seis) horas.

Não sé justifica, dessa forma, a discriminação do restante dos servidores que aindanão foram
beneficiados com os turnos de revezamento, bem como a falta de regulamentação de uma
experiência já consolidada na Câmara.

REIVINDICAÇÕES

' /. Compromisso da Mesa Diretora de manter o horário corrido noslocaisonde já estásendo
realizado;

2. Aprovação na Mesa Diretora de proposta de resolução que regulamente a realização de
dois turnosde 6 (seisj horaspara iodas as servidores da Câmara;

3. Aprovaçãoem Plenárioda proposta de resoluçãoregulamentando os dois turnos.

04 - OCUPAÇÃO DE TODOS OS CARGOS EM COMISSÃO DA
ESTRUTURA DA CASA POR SERVIDORES EFETIVOS;

HISTÓRICO

A .Constituição Federal, em seu Artigo 37. Inciso V. afirma o seguinte- "os cargos em
comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por servidores
ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em
lei".

Já a Resolução 035/93 da CLDF garantia o direito dos servidores efetivos i 80% dos cargos
em comissão da estrutura administrativa da Casa. A Resolução073/93 cassoutal garantia.

Em contato com sindicatos das Assembléias Legislativa Estaduais, constatamos que, nas
Assembléias de quase todo o pais. os cargos em comissão são de provimento exclusivo de
servidores efetivos.

Aa<Jc*âodettlmedidaviwg**r*uttiraprof«sioflali^^
levando á maior qualidade de seuTrabalho, além de impedir solução de continuidade quando
das mudanças nacomposição daMesa Diretora.

REIVINDICAÇÃO
/. Provimento de todos oscargos comissionados da estrutura administrativa exclusivamente

par servidoresefetivos.
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05 - POLtTICA SALARIAL UNIFICADA PARA TODOS OS
SERVIDORES DACLDF E DO,TCDFí -;.•-••--
HISTÓRICO • -•'. u ,-"'-.

A Câmara Legislativa, por diversas vezes, tem praticado reajustes- diferenciados nas
remunerações dos servidores, principalmente entre os quadros efetivo e comissionado

Esta prática contrária a qualquer princípio de tratamento isonomico tem provocado grandes
distorçõessalariaisx profundasinjustiças, ,

REIVINDICAÇÃO

/. Definição de uma política salarial unificada para todos os servidores da CLDF e do
TCDF. ...

06 • FIXAÇÃO DA DATA-BASE DOS SERVIDORES DA CLDF E DO
TCDF EM 1° DE MAIO;

HISTÓRICO

Os servidores públicos, de uma maneira geral, não possuem uma data-base formalmente
fixada, sendo tradicionalmente aceitacomo sendo 1°de janeiro.

Tal informalidade tem permitido que esta seja, algumas vezes, ignorada pela administração,
provocando imensas perdas parao servidor.

Além disso, na Câmara Legislativa e no Tribunal de Contas do DF, a negociação em I* de
janeiro é, na prática, impossível, visto que neste período ambas Casa encontram-se em
recesso.

REIVINDICAÇÃO

/. Fixação da data-base em l°de maio, sem prejuízo às negociações de janeiro de 1995.

07 - REFORMULAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
CLDF MEDIANTE AMPLA DISCUSSÃO COM OS SERVIDORES E
SEUS REPRESENTANTES;

HISTÓRICO

A necessidade de reformulação da estrutura administrativa da CLDF é reconhecida por todos
os setores da Casa. Esta reestruturação não pode se dar, porém, de forma autoritária, sem a
participação ampla de todos os setores da Casa.

Paraos servidores é importante que tal reformulação atenda às necessidades da administração
e não a casuismos e interesses momentâneos.

REIVINDICAÇÕES

/. Suspensão de qualquer ação destinada a reformular, de forma antidemocrática, a
estrutura da Câmara Legislativa;

2. Participação ampla dos servidores no processo de reestruturação administrativa ilq
Câmara Legislativa. faj

08- REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DA CLDF;
HISTÓRICO

A atual estrutura física da CLDF não suporta o pleno desenvolvimento de suas atividades. Em
muitos locais de trabalho faltam equipamentos e até mesmo espaço para que as atividades
sejam bem desenvolvidas.

A Assessoria Legislativa, por exemplo, conta com apenas três pequenas salas para 52
(cinqüenta e dois) Assessores. Na ASFICO, 16 (dezesseis) Assessores Técnico dividem uma
mesa, em umasala de 10m2.

REIVINDICAÇÕES !;\' '' ';]; ;' ;f \;\' ''XK\':'. \]'.í ''.'' '' *"...;
1. Reestruturaçãofísica da CLDF com a participação dos servidores.

09 - REVISÃO DAS NORMAS DO ESTAGIO PROBATÓRIO;

HISTÓRICO

Este item é de fundamental importância para que os servidores da Câmara Legislativa,que
em sua maioria ainda cumprem o estágio probatório, possam realizar suas atividades sem
nenhum tipo de pressão política.

O Regime Jurídico Único apresenta, em seuArtigo 20,asdiretrizes para execução do Estagio
Probatório. O referidoartigo não cita, em momento algum, o critério político para avaliação
do servidor. A atual norma de avaliação do Estágio Probatório, materializada pelo Ato da
Mesa Diretora n" 098/93 (anexo 4), no entanto, apresenta em seu Artigo 5°, § 4o;e Artigo 17,
§ 2*,este desvio. .

REIVINDICAÇÕES

1. Reformulação do Ato 098/93 (anexo ), com a exclusão do § 4* do Artigo 5° e a
substituição do Artigo 16, incluindo os seguintes parágrafos:

"§ I' - Paraa avaliaçãoJinal. fica criada a ComissãoPermanente de Avaliaçãodo
Estágio Probatório, presidida pelo Diretorde Recursos Humanos e integrada pelo Chefe do SAD-DDRH, um•
representante de cada membro da Mesa Diretora, um representante do sindicato dos servidores e um
representanteda unidadede lotação do servidoravaliado.

I • O representante da unidade de lotaçãodo servidor será eleito pelos servidores
lotadosna respectivaunidadee participarácomomembroeventualda Comissão Permanente de Avaliaçãodo
Estágio Probatório apenas nas dcjtberaçies que digam respeito ao servidor avaliado em sua unidade de
lotação.

II- Fica assegurado oo servidor assistir à reunião deJulgamento da conclusão desua
avaliação de desempenhodo estagioprobatório.

i 2'Se o resultadoda avaliaçãofinal concluirpela não efetivaçãodo servidor no
cargo correspondem* ao estágio probatório, poderá ele, no prazo de 30 (trinta) dias, interpor recurso à
Comissão Permanente& Avaliação do Estágio Probatório.

I - A comissão deverá apreciar o recurso e proferir sua decisão no proso de 30
(trinta) dias."

-2.-Suprtisao'no-arrtgo'l^xbeseus§f- fx-2'. - -/--

10 - REGULAMÉNtAÇÃÕ DO PROCESSO DE ÁVERBAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO;

HISTÓRICO \-'-".Vftii-'/u •.';.;; f ?\'*?'.-y;- .'.- o -.:-}"y.'jf:\

Grande parte dos servidores da CLDF já possuem tempo de serviço público.'Os múmeros
processos de averbação de tempode serviço nãotem sidoresolvidos a contento, o^ts^-j í» >.j

Já se encontra tramitando projeto de resolução, de autoria da Diretona de Recursos Humanos,
visando regulamentar o assunta .

REIVINDICAÇÃO

LfEnçammhamertto e aprovação em Plenário de Projeto de Resolução regulamentando o
prôéíssóde ãvèríação dêtempo deHerviço. • lov*-'' >•> 'wit» n •,_-.- .„

11 - REGULARIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO E PAGAMENTO DE
HORAS-EXTRAS;

HISTÓRICO

Os Atos da Mesa Diretora n" 34/93 e 04/94 regulamentaram a realização e o pagamento de
horas-extras de forma a não permitir concretamente a sua execução. Exige-se da chefia
imediata a previsão de 30 (trinta) dias para realização das mesmas. Isso, numa Casa
Legislativa, é praticamente impossível de ser feito.

O recebimento por todo e qualquer trabalho realizado é direito básico do trabalhador, a Carta
Magna proíbe o trabalho gratuito. Não podemos admitir que os servidores da CLDF que
realizam horas-extras deixem de receber o justo pagamento, nem mesmo sob a alegação de
qualquer argumento burocrático.

REIVINDICAÇÕES

/. Pagamento das horas-extras já realizadas pelosservidores e ainda nãopagaspela CLDF;
2. Alteração dosAtos n°034,93 e 04.94. permitindo que as horas-extras sejam notificadas a
qualquer momento, antes da sua realização.

12 - REGULAMENTAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE; ° "" ?*' ?

HISTÓRICO

Os servidores da CLDF que realizam trabalhos ligados, principalmente, ás áreas de
manutenção e limpeza hoje não recebem nenhum adicional em seus salários, apesar de
algumas tarefas apresentarem um verdadeiro risco ás suas vidas.

O que tornaa situação mais graveé a existência, desde o ano de 1993, de uma proposta para
regulamentação Proposta esta que aguarda apenas análise por parte da Mesa Diretora e
posterior encaminhamento e votação em Plenário. Trata-se Projeto de Resolução N°
00172/93, que já conta, inclusive, com pareceres favoráveis da Comissão de Constituição e-
Justiça eOrçamento eFinanças. , __ /

PKA regularização deste direito não pode ser negado numa Casa Legislativa.

REIVINDICAÇÃO

/. Coração imediata do Projeto, deResolução N° 00172/93. que regulamenta opagamento de
adicionai de insaluhndade e penculosidade paraosservidores da Cl.DF.

13 - REVISÃO DO CORTE DE PONTO DOS SERVIDORES DA CMI
QUE PARTICIPARAM DE ATIVIDADE DO SINDICAL;

HISTÓRICO :\,." - - .:,>;•:-..": :.-f:'i .. ,..,,...'.
O direito à organização sindical não seconstitui apenas em mero atoburocrático de filiação á
entidade.

Em agosto de 1993, servidores da CMI, após participarem de uma atividade promovida pelo
SINDICAL tiveram s?us pontos cortados por parte das suas chefias, semque lhes fosse dado
nenhum tipo dé reçjjírso contraia.medida. "Esse tipo de atitude, tipica dé gerentes incapazes de
conviver coma democracia, nâosão.compatíveis çòm osobjetivos de umaCasa legislativa.

REIVINDICAÇÕES
'/. Revisão imediata do corte do ponto dos servidores .da CMI que participaram das
atividades do SINDICAI.;

2. Pagamento corrigido dequaisquer descontos originários docorte deponto.

14 - PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE 21% RETROATIVO A DATA
DE EXERCÍCIO, PARA O QUADRO EFETIVO;
HISTÓRICO

Em janeiro de 1993, os servidores públicos em geral obtiveram aumento de 100% em seus
salários. Na CLDF e no TCDF, tal índice foi aplicado apenas aos cargos em comissão. Os
servidores do quadro efetivo, em total desrespeito ao principio da ísonomia e até mesmo á
política salarial dosservidores públicos, receberam apenas 66%. .'--';

O SINDICAL está pleiteando juridicamente o pagamento dessa diferença, jnai .mantém-se
K*WMãm9ykê*^WP^in}en£.,„ , , ^ „4. __, . ~ ,.„,., p „fvl)M

REIVINDICAÇÕES

/. Reajuste salarial de 21% (vinte e umpor cento;.

2. Pagamento dos valores retroativos à datade exercício dosservidores efetivos.

15 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO TCDF;

HISTÓRICO

A maioria dosórgãos públicos tem concedido a seusservidores assistência à saúde, inclusive
a CLDF. O Tribunal de Contas do Distrito Federal não pode continuar alheio a essa
reivindicação. •>.-.•••••.

Durante todo o ano de 1994,o SINDICAL tentou avançar nas negociações com a direção
- TCDE oasentidjpjds CQnsçssãp.dessebenefício. £



Bm^lex^fàtarttTkrmixwTklSzliT- .Oú*\am£toawAmümL Página27

REIVINDICAÇÃO
/. Ccmcessãoitnedkila de assistência i saúdeaos servidoresdo Tribunal de Contas.

16 - CONCESSÃO DE TÍQUETE ALIMENTAÇÃO PARAMOS
SERVIDORES DO TCDF;

HISTÓRICO

A isonomia entre a CLDF e o TCDF tão pode m«ter*9e apenas na que se «fere «o»
vencimentos, precisa estender-se, também, aos benefícios. Enquanto • Câmara vem
garantindo e aperfeiçoando essa vantagem, os servidores do Tribunal permanecem sem
nenhuma perspectiva de seurecebimento.

Cabe ressaltar, ainda, que todos os servidores doGDF jáconquistaram o direito ao tíquete
alimentação, já se encontrando em processo de regulamentação a sua distribuição aos
servidores da administração direta.

A concessão deTÍQUETE ALIMENTAÇÃO aos servidores doTCDF é reivindicação justa e
urgente e conta, inclusive, com previsão noorçamento daquela Corte.

REIVINDICAÇÃO
/. Concessão imediata do auxilio alimentação aos servidoras do Tribunal de Contas, nos
moldes da CLDF.

17 - LIBERAÇÃODE TRÊS DIRIGENTES SINDICALS;
HISTÓRICO

A grande maioria das categorias do Distrito Federal possuem 3 (três) ou mais servidores
cedidos para exercício do mandato sindical. Não há justificativa para que a CLDF tenha
liberado apenas 2 (dois)servidores para aatividade.

REIVINDICAÇÃO

/. Liberação demais I (um) servidor daCLDF para exercício domandato sindical

18 - REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PENDENTES E NOVOS
CONCURSOS, COM O PREENCHIMENTO DO QUADRO DE
PESSOAL PREVISTO;

HISTÓRICO

A Câmara Legislativa do Distrito Federal pode se orgulhar de ser a única no Brasil a possuir
emseu quadro eletivo apenas servidores concursados. Acreditamos que essa é uma condição
fundamental para garantir a integridade e moralidade do serviço público, namedida em que
os servidores tem total independência para execução de seu trabalho através de critério
técnicos, e não políticos.

A CLDF ainda possui cerca de 250 (duzentas e cinqüenta) vagas em seu Quadro Efetivo,
algumas delas não preenchidas pela não realização de concurso, como na área de Segurança,
e outras pelo fim da lista de aprovados, como é o caso da categoria de Assessor Técnico-
Advogado.

REIVDXDICAÇÕES

/. Realização do concurso para Área de Segurança da CLDF. Esse concurso pode ser
realizado imediatamente, já que o IDR tem tudo pronto para sua realização, aguardando.
apenas o sinal da Câmara;

2. Aprovação porparte daMesa Diretora darealização deconcursos nas áreas que possuem
carênciascomoAdvogado, Revisor Taquigráfico, etc.

19 - EXTINÇÃO DA ESTRUTURA PROVISÓRIA DA CLDF;

HISTÓRICO

Constitui-se em verdadeira improbidade administrativa a manutenção da Estrutura Provisória
na CLDF. Atualmente, sem nenhumajustificativa, e aindaem contradição com a Resolução
n* 38/94, esse mal persiste de forma explícita no FASCAL e Gráfica, e ainda com fraca
argumentaçãonos Setores de Segurançae Revisão Taquigrafica.

Fraca é a argiMtcmaçaopelo fatoda Câmaranto ter tomado medidas no sentido ò« t*ealtzncto
de concursos para «ws ultimasateai.

A existência d* estrutura provisória è uma imoreUdade que ataca diretamente a imagem do
PoderLegislativoe impede o seu perfeito funcionamento.

REIVINDICAÇÃO

/. Extinção imediata 4a Estrutura Provisória na CLDF, realizando, quando Uso se fizer
necessária, concursos para as áreas em questão.

t

20 - PARTICIPAÇÃO PARITÁRIA DOS SERVIDORES NO CONSELHO
DIRETOR DO FASCAL;

mSTÓMCO ..

Desdeque foi cristdo, o FASCAL não presta contasde suas atividades aos sen» associados
(cc-fínanciadoces), mas apenas ao Presidente daCLDF. Além disso,o acesw is informações
sobre o fundo são sempre bastante dificultadas.

A participação dosservidores noConselho Diretor, de forma paritária, irágarantir umamaior
credibilidade ao fundo, bem como umamaiordemocratização dasinformações.

REIVINDICAÇÕES

/. Prestação de contas e auditoria no FASCAL:

2. Participação de forma paritária dos servidores no Conselho Diretor do FASCAL;

3. Coordenador dofundoindicado entreos servidoresdo quadroefetivo;

4. Revogação da resolução quepermitea participaçãode servidoresexonerados nofundo. /

i i I 3 !: o ; :i 3 - iilMJ i,

21 • GARANTIA DE ACESSO DA DIRETORIA DO SINDICAL A
TODAS AS DEPENDÊNCIAS DOTCDF E CLDF;
HISTÓRICO -'-->."'' .'•-.CiAOnitf'' A •• 7, >-•'•:•••'. '-.>r-

Não existe livreorganização sindical se os diretores do SINDICAL têm seu acesso impedido
a importantes setores da CLDF e quase totalidade do TCDF.

A existêiKM de áreasrestritascria suspeitas nosçio d* categoria e conflitos injustificado»
com o sindicato. ,,- ••..•.;•*.•.••-..; ->-;-..z- • ,,.-•:

REIVINDICAÇÃO
/. Garantia de acesso dos diretores do SINDICAL a todas ás dependências da CLDF ♦

TCDF.

22 - CRIAÇÃO DE UM SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA OS
SERVIDORES DA CLDF E DO TCDF;

HISTÓRICO

Éde extrema importância que osservidores estejam cobertos por seguro devida para que, na
hipótese de falta dos mesmos, seus familiares tenham condições de manutenção do padrão de
vida anteriormente adquirido. Tal beneficio, por se tratar de uma Apólice em Grupo, terá
certamente seus custos infinitamente reduzidos. A contrataçãode Seguros de Vida em Grupo
já é prática bastante comum na iniciativa privada e, inúmeros órgãos públicos e Fundações,
neste último caso, citamos a FUB (Fundação Universidade de Brasília) já propiciam a seus
servidores esta garantia adicional.

REIVINDICAÇÕES

/. Tabela de seguro de vida em grupo que contemple a Iodos os servidores, ativos ou
inativos, com prêmio correspondente a 30 (trinta) vezes a remuneraçãopercebida;

2. A CLDF e o TCDF devem arcar com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos custos
mensais da apólice.

23 - ARQUIVAMENTO DE TODAS AS SINDICÂNCIAS CONTRA
SERVIDORES, DE CUNHO POLÍTICO;
HISTÓRICO

A Câmara Legislativa, em sua última gestão, assistiu á proliferação de sindicâncias contra
servidores. Na maioria dos casos, estas sindicâncias forma abertas única e exclusivamente
paraserem utilizadas como mecanismo de persiguição política e intimidação da organização
dos servidores.

Tivemos colaboradores do movimento sindical, diretores sindicais e funcionários de
gabinetes de oposição sindicatos, a partirdas mais estapafúrdias denúncias.

Hoje, o ex-presidente do SINDICAL e dois servidoresda gráfica ainda encontram-se sob esta
situação.

Tais sindicâncias, além de tudo, tem se desenrolado sem a observância de qualquer prática
processual aceitável. Prazos não respeitados, informações negadas aos acusados, pareceijçs

realizados por pessoas externas á comissãoe sem qualquer observação ao apurado sãoalguns
dos episódios destes processos.

E inaceitável o prosseguimento desta prática. As sindicâncias devem ser instrumento de
defesa do interessepúblicoe do próprio servidor, não mecanismo de perseguição.

REIVINDICAÇÕES

/. Imediato arquivamento das sindicâncias de cunho político, sem qualquer registro nos
dados funcionais dos servidores envolvidos;

2. Regulamentação doprocessode sindicância, garantindo ampladefesaaosacusados

24- MANUTENÇÃO DO DIÁLOGOCOM A DIREÇÃO DA CLDF E DO
TCDF E FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DENEGOCIAÇÃO.
HISTÓRICO

Ao longodo anode 1994 o r^rocesso de negociação com a Dii^o daCâmarel^gislati*^
por diversas vezes, bastante tumultuado e moroso. A dificuldade em marear audiências e a
falta de um processo formal de negociação, onde a Mesa Diretora se fizesse presente por
intermédio de representantes credenciados a tomar decisões, provocou o ai-mstamento do
processoao longo de todo o ano.concluindo com a paralisação do dia 22 de novembro.

Junte á Direção do TCDF também não se realizou um processo de netociação formal. O
SINDICAL apenas formalizou as reivtitdkacôes dos servidores, sem que a Direção da Casa
assumisse qualquer compromisso real com o enctMmnhamento destas.

luavomcAçAo
1. Çue o rJrocesso de negociação seja fbnmaltzaJo e anuhcid^
CWFedoTVDFouolTax&dereriresemaMescampxuicrdcdect^ ,
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ANEXO II

8-XMOtCATO'- ' DOS SKSUItJORKS tM> PODKR LKIttSl.ATtVO E OO

TKTBUM»*»*.. IM-. -COMTftf* DO OX8TKZTO FrjDiTK/U. - SXKtUCftl. .

PAUTA DE SeiWTHDICACr.ES - .19»*.?

DEI IIJF.RrtÇZO t»i*l KtTRA DIKf-TOBA - 4V-

reiwi3o realizada fm «a/ea/vn
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acolhida ,l««uiuiari,i -aiotjr- oo.i) w i.í«l:«3o •.-.up.-fior
uiiifurmi/.iiSrirx, c....i si-j», cnvol V( ntio o C"«vriu r*DF.

II - CONTINUIDADE DO PLANO DE CARREIRA <í*:.í £ 33 ET APAS >
i. Coix «ir tlíiut. i st <:i;"» <• auuputu «!«• nú-at-r o tti:

i-iípriííi.íiit.jnttí» Ou- *:ad» uma da-.; p;.«rt«»*i para A <«ei«)-' «ai*.*
um do SJKDICm. f i-utni tia Í5Í üKcrr:t.iiria)

*2. Oií .x.:or.lo i-.om a i«tfiliai:a tíf«tiv.n:ão do
rurirloinmtíiili. F;.t r:c,..i í ..*.."., I'u)t iii i w.ipl ir.i.r par i t.ár i a ,
atual i^iulo-.i, •-•••» a i-i«.u-t>,, ,1.. ^aai d.* atá «A ü.í «ar «o
,,r,',xi„„, v,.r;-. t.atia *i« •-•«•.. r i- tis. t'.r-...a Bit H i,r« Fav.i>r a inti it.-.tvSt.
do "íiíu r iív>-:-.;^n -: a») •: «•' *

3r inviiviil, ,;;<!,ii,t!t.. à Mt.-vii Oir i-tura aiial i-;ar f

di*.a:u!-. ir a-, nu:..! ida-i i-nj?ü-,t.i-i P«?Ia (-*""Í!1';""
r-'uM. itJi...i. i ••*. ir.ar , l-.-r.i pot.Ii-r ior tifí-c- St.ão til.í.t. t- ór t,íXr..
ilirator i:ol:-;a • ado.

jn _ KSTV.NOEW !-: KI-GULAMENTAR O HORÁRIO CORRIDO A TODA A

CLDF

i. Coiü. i íii.r ando ft*. impl i t.at,.õt.-<> lit- tirtlt.-w 1t:f»l l-

ailwiniiitrjtivj, a M<í-í.x Diretora r..-:wrvj-i-.- a opnrtunidiJ*

tit* 1- Bl:xwt i -'i-.r ..; i.v:t. f'r i st , r.tu.i s> l,i-t:v i (iii.fil* iiivt.t-*..,s'.r i >i ,
incliriivi) riívu-i.!» ii T.-,it>urtiíõ=f-i do-s sui-vidorn-i «••tu tí«;ttíj:»«>

<..ul.,l"l<:-t >ilti-. ai* r <•«,.• i n.t- cl<- Mor ár i u torr ido.

IV - OCUPAÇÃO DF TODOS OB CARROS EM COMTSSSO DA ESTRUTURA

DA CASA COR SFRV) D0t:EÍ* FKfl )WS

t.. Cada mwtnljro da H.;v.a OimtDr.i prumivurá um <?-.í-cinio, ««< v.ua

ár.a ti<- crnipilPniiu, -:i.!.r«- ã o<:u t-at/ãt- tit-: rar9t.iT; i-w t oini <.;;;ão
por n.*rv i do-..;•-. üfetivus, dantrii dü-, iintisitiU idarl«-j.

V. POLÍTICA RALAR T.Al. UNIFICADA PARA T00OS OS fíFRVIDORF.R DA

CLDF E TCDF

i. Foi tit-i. iditío «tufr .t (!>. St-t:r t;< <*r ia, at: r avt'«, da

Diretor ia d*> R..-.:urv.o-i Hhimiiu-i, fará a aprií-iUiit-iíS» dtí
PruJKluili' Bcm.IuvSii ;"•- t-it.-.üt riirrlnr», dt.-nt r o d<.» AP' dia-., «
fim de -..«r i;ii.:.ii»Hih,u)i) -to Plenáriu, r. >Iat i v.»»-.-"!: t* à CLDF.

VI. FTXAÇZO DA DATA- I5ASr. DOS SFRVTDORFS DA CLDF F DO TCDF

EM .IR DE MA.ÍO

1. •-><:: mvu.i- i <:-.-. U dal :<~l,a-.l: F.-M iP dt: jat><:ir<., P«i!.

i»ü.t-.í >:on-;;\s-i-adj p>- !.» or jt it:;i .nãnii n i-Ver ufc i va no Governo
Fe-dta-rstl f GDF, para o!> uri-v i tfetn.-.. (!íi Ariiii i ri i ul, r at, ãt, C> i r t-.-t a <

c;»'..o tia CLf>F>.

VTI. Rt--.FORMKl.Ar;:?;© DA F^STKUTURA ADMINISTRATIVA DA CLDF
HEDIANTF. AMPLA DIBCIISSSO COM OS SERVIDORES E SEUS

REPRESfcNTAr-íTKS . -*."..'- :••-"•-.;..-

' i.'i 'Foi rít.-l it't--ra<!o mui.- t.uvt-rií, r.m.. t.«rim»!» dt» «rt,. i r. t!u

R«'iótú«3o nü 09, -H* l"?74 =
-—•ú> ;ri-tt>«»>J:< t(.-. pri-M<.•••:"' «!•* rre!,t.r'ul,«ra,ãri <!it F-.,l:ruturü

Atui o i-vtíat I va tJ;< CI.DF, em V-S Oi.v.;

V^ '• •" b> •.,,..-<,-...|,l:lT5ii tl<- Pri-ji-fro tJt-.- m-..ulu>.iTi-, pura

d«l ibei-íçÃcl tio Plwvír io, no prí/.n .It; AO d i-.><*.(:

< > i-itrt. it i pütüu *tit-* 5. f (uni? rt-l-r-T-v-tMititntt-- t'o RINDICAL

no-.j í:r:A*>*\l'*o-i ,t .i-?r,?m tlií-iiínvol v i tlo^i pt-lo fiubint.-!:tí M-a +1t-*^iA

D i r H-t t -r ;.t, c (,i,r ;;;, ri t j c om t, íit-.-.;t-*«.r,or ;.irtt--i,t t, río*> óraílt-*; qut.'

col ixborar ríta . -.-.eííjr t .t 1 »«.>ii 1:i>-

VIII. REF.f-Tr-IITIIKAÇKO FÍSICA DA CI.DF

I.. IiKtiRii)i>l.i ;.^ rí:l -l!'i:rtíi:ari:i >.L* rt;yl i -vir tal k^1;«i-Io, o

•-.-.'••u t: il-ulur r* i -:-p"< ••• - •' • ".» rpt..'1'pr *.u *,«.-í»t (,*-••-, t-tj SINDICAI. -

IX. REVIF>30 DAS NORMAS DO ESTáCIO PSORATÓR IO

5 « A iit.ir i,,:i f i-.-çnt1 i,f*t.«r;, fiu Avul i ut, »t.. ttct F.í^t:;»t, i t«

Proh^tvírio. no-» ii-r»ii'j <)•> Al: o il.» M«í-».» O i ré t -ir .\ tft>Q?&/93

(Ant>Ku -* ) , v.-iit -..(.-••riu ;;p7 itii(Ui «..i«t i «.f lit tir i tuioflit'f . N:<

pr.xhit:-*, iião ^i^ t_-v i iluitt; i-x o i nper a-: i vo Oe \;er albírada.

X. RMPtlt. AMF-NTAÇZO DO PROCFFiFiO DC AVE.RUAtT-ZO [>F TEKPO DF

SERVIÇO.

5- O T,f.i«..ijt,l <.« (-••«.-* i- '. .i mlt.-i rpv:x;tMÍnar!(j, ntí pr ii;:u c11-.- 30 <1.r ii,r.ü>

dias, • pi;', ,i Siise-iMrM Fspi.-ci.ll da i-U?»*» Dir.itora — ta

S«íí. ,-»>!• -r\r i :-, i tjtt ji.--t -.-. uicní ,,. tom :, DRH, t--m r;-,v.-.ÍAC. c!;,-. l-íí-t! i ri;**.

Prov i-sór i J-i r,*-> nríl , •!•> 1.FI.Í» I. .9*1 ;> n*? 3??, Jtí t A. í>r! . 97, •; ,1.»

Pnrtiiri» >>" «il/ SCA-GDF, dt- 03 . CT' . 9Fi .

X.C. REOI.II.AMEMTACSO DO CUMPRIMENTO E PAO.alF.NTO DE HORAS-

FXIRAS

i. . Fit.a iti^ttit iflt.i r# pr Of.trtí i wtyt-t t* c:tii,fr. i tio iittf- At. t*v; tívi

M««4.,-'-.-Diriít«ir« ii» <S>Zi^/93 •> GA/fA, **..?nilo i::»tla itjlicilat-ão
;«ut. tir 1>;at:a pt,r t :><'<-.* irtt>irtbrt> flt.i ór t-íto tíin*t.or c.r.,7 «;y i arjt, rf

*r.ub*nt?t itia :.t ---.u:-t íii.)uuíUip:ii;3'».

*?. Fti i tltíl t-.-r m i ii::tt(« r, pr;txu t't-.- tttn.t «-.t-Muii:*. pur ;t t:«irl;t

nt«m'oro <t.» Mutí* Dii-i;tnra pro«ovi;r o li;vantu«anto ni»c«?«*.->ár i o,

t_otrt vií.tí:*.. •;-, t.f»i.Tpi-i>-.;if, Tio tit-- hiir;,s-f:xti-V(-,, qu;.ti»rl(.* r. i*ti?ji-.-r- .

XII. REC.ULAMENTACSO E CONCFSRSO OE ADICIONAL OE

l-ERICIJLOSilDADI- S IWFiALtIBRTDADF.

i. Foi iJui: it) iilo Htt<* o Rai> i i>,;ttí ,!a «e-ia Dir«t»rj .ulnt*

;.: pr t,v i t*r-trt. i ;• tlt- c't--- .;.u- i,u i v;.tt»ii -n t <• utj r t--Kt! i (..fio tio F-r t.-J t--t-1< ti*.:

RiíüoIuvão ní" 0®.l7:?/93, et F i ui tt« -s«r irompl•*">;.xiL* a -.'ti1*

t. r ;,m i t.i.tv.íxo .

XIII. RLVIPZO DO CORTF DF PONTO DOS F-t RVIDORFS t>A CHI

01IE! PARAT.ICIPARAM DF ATIVIDADES DÔ SINDICAL

5.. F"ti i ilríf. »--r m i n:.tr.I:.* u rt.-vi%;íl<* i iet>tí i v*.t. u tio tl-rtt- rít.»

ponto iJoü .it-rviiinri-i <)a CMI •;•» -.iríu «F<»i!.o <J i -lia i pi i nar ,

F i t..vtiitíf» Wrtuí: i r.i.t ;.' i^(-.-uíx1 i ;>.««'/?* o tir; tn-titr-m pt?t.ul,irír ia.

?.. A Mtí-s.*, Dirtítora Ii.jixará Ato <ir>i *:>írnii><. •!«

r t>9ulaiotyi.(.:t<»™r.-r rcliit WiUimil:-; :** i. i p i F i t.at, íít) f!t- faltur,.

XIV. PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE "?13£ RETROATIVO is, DATA OE

t:XI-"Rr;> CIO, PARA O íMIAORO EFFT1WO.

1.- A M.-^ia Diretora «tniif^s^m-stí aíitírta à n-í i*o*a i a«;ã*.>»

lí«t. Kl' ia i ItitlMÍO -

.1) :* r <-••..< 1 i -J--.XI, ílo dt-- 1 H-Visrit s*i»t*i"it.'o tílí-.f. p-.j aiiuitíi, t. f.**s

^íF»;*:uailofs ;

Ij > •• t'K;i»f i'o I. i',t.íricii f-í iti<íi-iitt tia pr t-i t^n^fii, r para

«ft-ito «.U-; li.;.: i íiao +*it,at-

XV. APSISTf-Nr:lA À flAi.Dfr. 00S r-LRVIDORfc.S DA TCDF

..};;,..-5.. Eyíí:.» i t «m <lu?vt; sur ti i 41:11!: i *Jo p-;1ii SINDICAL junto

>•.«>• ITCOF,

•••"V'-. r ' .
xvi«; cowr-.r-Ksao nr t,'«iifti- ai. t.mfntaçzo r-ARA os hfr vi dores do

TCDF _'-*•''• '
'*••<. 6. :iM,uiili- tl^-vi-- >it^r (,•>,<. ,*r,> i i.l.KClit pflo SINDICAL it

n^yoi: i a.^ãt} ilir«l*\ t:om o TCDF.

XVII. I.JHfc.KflÇÍO 1>F IRÍS DT.RIOI-MTF.ft FlINDICAIS

t..^ Mnti.1.1 * lii)t»ra';3o .!« 3 <0oíh) d iri y«i»t<is

«.-. i n t.l i t. a i «. .

XVIII. KhAl I-r-.Aiy.i--0 DF. CONCURSOS PF.NDFNTFS h NOVOS
CONCURSOS. COM O PREENCHIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL

F-RFVISTO •--• •'-"• .•<••• /, v ^ ....,..,..

í, . For; nu ;,li oi >;..:>. H pi-ov i tlí-lft; i -,.i. ptíl a l> i r ft. tir i a «tt-r

R.*t.: urno-i Hiitunus. '1«í a.:orOo i:o«i a rl.-:1 i b»>r*;3n tia Mt>-í,«

Uinstiirii, tym Mia iTs r cun i !iu rwi) izaila «.->» '•••' -*>%>- 9!.*.

XIX. EXTINCSO OA ESTRUTURA PROVISÓRIA DA CLDF

i. 0'~ pi ;i-,;i.-., ut>n-=.t- parlii.uiw , t.t"w v. i tio t«»pr iíot,

."•itantto r «íatilar í J-ail.» a' po-.i i *:$••» .Io FASCAt., «niudntu ..a

fir.í-f ii.st ot.orr f-r á t-.-iit .S© t)tí juiilm priÍMitnii. Mu «ttj.<-- •••<•-• r t:f f-r k .
íio--i S«ttjrií*.s -ltí Stíauf.iiiva •? Rtrvi-.-.rto Tjmuii-rWica, ,isnaril.--;-i
;, ..port. ur. itj:-tli- dt -,i;r t-Ft.-l: i vatla a t-x!:in(,So pr t:<f-.i.tl i tia , fin
ra^.ão da f.«U.i 0.- MiKur-i.ti.liK. Dtí-iF,».:«;i.tlo—ít; dt*

bHi-vitlurt:'.-,, iia i-l.t-ifura priivit-íri;:, cm t. a i *. v.t-f. or tr-., i-.i-.-in o

inyr.;.i«;.> *J.» «;.rrv i ilor-.;*-. i!í«üw.., ,< CLDF corruria o risco -li.;
,,„(., K, •it.It-t, Sei tit: t. riut. i nu i tiarti- tll.n.. M.'r v i l»ti%

r,»-Fi?r;.»m: i a.lo-i-

XX. PARTICIFAraSO PAltll <SR IA »0S Sfc.RVIDORFS MO CONSELHO

,OIRfcTOR DO FASCA>
, 5. Ft, 1 lip* ov m'.*. .. prt-.Pi.- La t-f ur(-.ta-,niiiiiiiii(u:ml!i£. f-r

aitilltfir7a nt.-riM iUl 1 ASICAL» v-,i \ «.íti-«fnn *'«v*íiiff^K!,*i>fr

r t. ,tl Ijí-.ttl.t i-t- l.t A'l It Af
V'.**- Fitou ,f-i<,*.r if.t .1 P tr J it ipatão t-t í (uw)

r^u, ,>.,«,.!. ,„: ,- .Jo . iivnli»-. no Coi-i-.ftl.o Oo A.ln.. n . -jtr a.;ão
tlti FASCAI ?

:i. o tr •♦. i'-r io paru a t:'.vf.ollia tio t. otir tit-iiaüi ir tio FASCAL

-iiíyuir.-í a ,íoc--i».a j-;.:,-.\1 para a - ii*j«i;.ttãu tltí t>t:upant \ty, Jom

l -ar t,i:i-.j t-.-n. t.iíü; i «^-..r'o-,

A. t.< rt-irxumc tio pt-i.i i tio tit r t-rvoy-.-v.ao tLa r t-.-v;t.*7 uc ao titit--

Piírioit.i a par t i t: i pai^™,- d,; üi;rviiJore-.; ;-;s<oni*;ratlo-.* o,:orru*r á nti

intji;u-i»i: ti tia r <-"-(.i»- tini 7 ;•<, ~o ;.,iiii\ i t> i t.l r a t. i va tit, FASCAL.
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XXI. «ARANHA DE ACESSO DA DIRETORIA OO SINDICAL A TODAS

AS DEPENDÊNCIAS DO TCDF F. CLDF.

1 . £ pr,-:,:i;o t-ontar- com dtífinitão toa i ri i:Iara dt»

par t t: tJti fil.KDICAI... r i-I ai i va.int-:iil t: à turiiiít i» tit- i.it.t-a.o cliit>
U-euis ..lir-,.*i:.>n;« •> ".•iriiaii rtcitr it,i--" da CLDF. No M*ttí fcanye

;<o TCDF', taljt- ti i 1.1 <->•'<• i r a pi- t-1 t-rtiv-ãt. junto St t>!.t.t- t.raãu.

XXII. CRIAÇSO DE UM SEGURO DF VIDA EM GRUPO PARA OS

SERVIDORES TA CLDF H DO TCDF.

i. O a!.v.uiit.«j dt-vi- -a-r i-t.ti ai» i iidar.lt) ti i r t--t ann-iit t- pulo

SINDICAL junto à:i companli i a-.i susui-,idur:v.;, t;.»ljitiiOo à CLDF
uttt.it.stt* a-:. pr ov i tii"nt: i St'-. iil-.-t.i--..:.ár i av. , com vll.ts.tl> a

autor iza,3o do-.; d..-.>t:ootoi» iaor r .'-ipond.il. t .»•» n.x Follsu drt

p-atjstlitl-:lll. o tit'-.. :.t-r V i dt.tr f-.-

XXIII. AR«UIVA»iFNTO OE TODAS» AS SINDTCSNCIAS CONTRA
SERVIDORES, DE CUNHO POLÍTICO.

1. Foram ar'm. i vstii.t!. st!, ...i l.d i t i~>ic i ai. <ix-Pr t»;> i llt:i.t: t- do
SINDICAL *t .Uiis -iarvltltr«s), taotn a ulistjrvSn.:ia uu-j eft; t t: ••*.-

«tircur r-fent ts-ii dt- t-a i •. wtjrit i !>>••>r

.-. - 71. a CI.DF «tu. apl ii.adt. a U-i •»« U. i.tUSV*. f» t otiov. o'..
pr-ot;tfüi*B<:.iti>> Oi; :,i.>di.:â.iiaia, -rítta prtipú:i i fc o*.i í;ui)íUi:riui-;.
XXTv*. ttANl.n Ft-CTIO DO OlriLOF-O CO.*. A DIRECiSO OA CLDF F DO TCDF
£ FORHALIZAÇSO DO PROCESSO DE Nt-.SOCT.ACS0.

S.. O-.. iat.s*i-.- tit- ui:«ot-i-at;ãti «-•»<. ão klutrlni» ••-.»*.. rütavíni;

tfrttrt* a CLDF « o SINDICAL. Demin-itratJi) .:ai>al •> dada, ira*w

••wi.I. >t'.o> t oi« t* t".-i-at,o tit* iiitifrltji.uv.ao t.-!>t. stl.t-lft ido pt-lu

Mtfi.a Dt r-t*'c ora. om --.ua l-í rminiãn rual i^ada no dia l!2 tl«

f c-vtírtr i r o «j"t t i iflt. t-- ut upatit. pt-la Sinalize' f.- (• i'.,t UM.üt" tis.t

PAUTA OE REIVINDICAÇÕES em cau-.sa , «travé-i do J.!3

fífc-t.r «rt sír io.

Ftr a-.>t'l r ss r **)*:* t> !r iVV"..

ATA DA S" REUNIÃO DA MESA DIRETORA, DE 1995

DATA* 06/03/95

HORÁRIO: 15 horas

LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência.

I - ASSUNTOS DA PAUTA

01 - Pauta de Reivindicações do SINDICAL.

DELIBERAÇÃO: O Primeiro Secretário, Deputado Manoel de Andrade,
iafor»ou à Mesa <?t» « Dl****<wU 4*> SMDICftL *«*-rt«|r»_« po»lç»«> «*»
Mesa Diretora à Assembléia da catetjoria. 3era «nca»it*a*> a cada um
dos Srs. Deputados os itens da pauta com a posição do Mesa Diretora.

02 - Plano de Informática da Câmara Legislativa.

DELIBERAÇÃO: O Senhor Vice-Presidente apresentará o Plano de
Informática da CLDF até o dia 20/03/95.

03 - Justificativas de ausência de Parlamentares.

Deputado MIQUÊIAS PAZ - dia 13/02/95
Deputado LÚCIA CARVALHO - dia 13/02/95
Deputado ODILON AIRES - 13/02/95

DELIBERAÇÃO: Homologadas.

0< - ftequeamento h« 44/95 - Autor: Deputado HMlEt. WtCrffiCO -
B«ildiuic»>"' d* Comissão ls|«clal cot» Címí-M**LL,?5J,ct"!?T ,'TT•Mulo •pwqulsa* na Í**iM*k*>«i-t-ate no* Estado. .«mlclplo^.
que concedem incentivos fiscais e financeiros pare proj«stoa d*
desenvolvimento industrial.

DELIBERAÇÃO: A comissão será composta de 05 (cinco) membros,
obedecida a proporcionalidade dos partidos e blocos parlamentares.
Solicitar aos respectivos lideres a indicação dos membros.

05 - Memo n° 05/95-CCJ - Solicita lotação de servidor efetivo na
Comissão de Constityçâo e Justiça.

DELIBERAÇÃO: Ouvir a chefia imediata da servidora a respeito da
mudança de lotação.

06 - Requerimento n° 84/95 - Requer a realização de Sessão Solene no
dia 05/06/95, em comemoração ao 37° aniversário da cidade de
Taguatinga.

DELIBERAÇÃO: Aprovada a realização da sessão no mês de junho de 1995.
O Deputado José Edmar Cordeiro informará a data oportunamente.

07 - Requerimento n° 77/95 - Desarquivamento de proposição nos termos
do art. 100, Parágrafo Único, do Regimento Interno.

DELIBERAÇÃO: Aprovado.

08 - Processo n° 597795 - Cessão da servidora Maristela da Costa
Marques Cabral.

DELIBERAÇÃO: Aprovada.

09 Regimento Interno.

DELIBERAÇÃO: 0 Senhor Presidente encaminhará cópia da proposta de
alteração do Regimento Interno a cada um dos Senhores Deputados, que
terão prazo até 14/03/95 para apresentar sugestões.

10 - a) Requerimento n° 51/95 - Deputado Luiz EstevSo - Requer
informações ao Secretário de Fazenda e Planejamento do DF quanto aos
devedores do ICMS.

b) Requerimento n° 55/95 - Deputado Miquéias Paz - Requer à Mesa
Diretora seja solicitado à Presidência da SAB, as informações
referentes às denúncias de improbidade administrativa entre outros
desmandos e desvios de finalidade praticados na gestão do Senhor
Nilson Martorelli.

c) Requerimento n° 31/95 - Deputado César Lacerda - Requer
informação ao Presidente da CAESB, sobre enunciado nas contas de água
e esgoto do DF.

d) Requerimento n" 43/95 - Deputado Rodrigo Rollemberg - Requer
o encaminhamento de solicitação de informações ao Secretário de Saúde
do DF.

e) Requerimento n° 41/95 - Deputado Xavier - Requer ao Poder
Executivo, informações sobre as providências tomadas relativamente ao
disposto nas Leis n° 770, de 28/09/94, e 808, de 11/12/"; *— como
sobre o prazo previsto para a regulamentação das referidas Leis.

f) Requerimento n° 50/9S - Deputado Xavier - Requer sejam
solicitadas ao Poder Executivo, em caráter de urgência, informações
quanto aos contratos firmados com terceiros nas áreas de segurança e
vigilância.

g, Requerimento n» 91/95 - Deputado ^^.^""doinformações ao Governador do DF quanto a implantação do
Salário Educação.

n) Requerimento n° 92/95 - Deputado César •*-££»•

transporte dos policiais militares edo Corpo de Bombeiros do

de imposto para as empresas de transporte coletivo ao
clntr^os firmados entre oGDF eas referidas «.presas.

Requer
Projeto

Requer
contrato

para o

DF.

Requer
isenção

iunda de

DELIBERAÇÃO: Aprovados.

11 -Designação de membros da Comissão de Concurso Publico
Comissão do Plano de Carreira.

DELIBERAÇÃO: Prazo para os «-J^S^Í.Z^ZlTdl
indicarem os membros da Comissão de/ C°"cu"°^^ ^ 07/03/95 ás
Plano de Carreira (Resolução n"> 8.^Vrt'„s até esse prazo o Senhor18:00 horas. Se não forem indicados até esse praz
Presidente indicará os nomes.

da

Nada mais havendo
encerrou a reunião, a tjuai «Mi»
lavrei a presente Ata, que vai..-

Deputado JOSÉ Ei
Vice-Pre

Deputadd^DTMÂR' PIRENEUS
" íundo Secretário

tratar, o Senhor Presidente
CARNEIRO flMIO, «ecretariei •
ipelos Deputado» presentes.

Brasília. »/03/l995.

Deputad-
Terceiro

Deputado MANOEL DE ANDRADE
Primeiro Secretário

Deputado DANIEL MARQUES
V Suplente

ATA DA 6* REUNIÃO DA MESA DIRETORA, DE 1995

DATA: 08/03/95

HORÁRIO: 16 horas

LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência.

•;*1i ,
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I - ASSUNTO DA PAUTA

01 Publicação de Informativo do :al.

DELIBERAÇÃO: A- Mesa; Diretora -delibér&U' -'pela suspensão do processo de
negociação ^com o SINDICAL,condicionando et isCetorn©; ,<lo diálogo, ao
restabelecimento dar seriedade e, do respeaitp,.ç,om gi*e,,;o., assunto vinha
sendo tratado. A Mesa, expedirá nota de :esclarecimento para repor a
verdade dos fatos, a "ser distribuída a^todos^ds' servidores"dà^CLDV.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a reunião, a qual eu, LUCIANE CARNEIRO PINTO, secretariei e
lavrei a presente Ata,. que' yat as^«b*ada-pelos- Deputados presentes.---

Deputado JOSÉ El
Vice-Pre

Deputapkf EDIMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

arasfíia, 20/03/1995.

DO MAGÇLA
dente

Deputado
. Prii

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretáiio

Atos AdmiriJLstr^tivQS
. r-} st**, í

.J-Í..S *+*rr

ATO DO PRESIDENTE N0^'?, DE 1995
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais, nos termos do Artigo 38 da Lei Federal 8.112/90 e
conforme consta do Processo n° 001.100795-CLDF,

RESOLVE:

DESIGNAR REINALDO LMO WIELEWSKI, matricula rí>
10.569-37, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Setor, CL-13, no Setor de
Pagamento de Pessoal, para responder pelo expediente da Divisão de Cadastro e
Pagamento de Pessoalenquanto nâonomeado o titular do cargoem comissão de Chefe
de Divisão, CL-15, da Divisão de Cadastro e Pagamento de Pessoal da Diretoria de
Recursos Humanos da Primeira Secreta

Brasília. 9o de 1995.

Depiilfefo GERALDO MAGELA.
Presidente J ,

ATODO PRESIDENTE WS^ , DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a solicitação contida no Oficio
n° 044/95-CPI,

RESOLVE:

Art. 1° Colocar à disposição daComissão Parlamentar deInquérito que apura
fatos relacionados com a grilagem deterras públicas do Distrito Federal a servidora
ANGELA BEATRIZ CEZ1MBRA, Assessora Técnica, Arquivista, lotada no Setor
de Documentação Legislativa.

Parágrafo único. O servidor a que se refere este artigo dedicar-se-á,
exclusivamente, aos trabalhos da referida Comissão, devendo nela permanecer, se
necessário, até a conclusão dos trabalhos.

Art.V Este Ato entra emvigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, ^d^jiiaiçp de 1995.

ATO DO PRESIDENTE N° $1?D , DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução 079/93 e confomié consta do
Processo n° 001.094/95-CLDF,

RESOLVE:

EXONERAR SIDNEY SANTOS RODRIGUES, matricula n» 12.131-68. do
Cargo Especial de Gabinete, CL-13, do (^abintate do Deputado José Ramalho.

Brasília,, ^0/de /tf$àfi> 1995.

ATO DO PRESIDENTE N*^2 d , DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução 079/93 e conforme consta do
Processo n° 001.094/95-CLDF

RESOLVE:

NOMEAR SIDNEY SANTOS RODRIGUES, matricula n"
12.131-68, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-12, no Gabinete do
Deputado José Ramalho.

Brasília 1995.

ATO DO PRESIDENTE N» ^Bé-*- , DE 1996

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução 079/93 e conforme consta do
Processo n" 001.022/95-CLDF

RESOLVE:

NOMEAR ANA PAULA SAAD para exercer o Cargo Especial de Gabinete,
CL-01, na Liderança do Bloco Parlamentar Independente.

Brasília, $0 <p M& de 1995.
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ATO DO PRESIDENTE W%3 . OE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução 079/93 e conforme consta do
Processo n* 000.803/95-CLDF.

RESOLVE:

EXONERAR RONALDO AUGUSTO DA SILVA, matricula n° 11.266-50.
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, CNE, do Gabinete do Deputado Peniel
Pacheco, a partir de 20 de fevereiro de 1995.

1) Devolver o servidor ao M-rtJI^ao-de origem.

Brasília, W/de /tfSfÇy 1995.

DeputaWJBERM.DO MAGEL
CPreswertte

Comunicados

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe sio conferidas pela Resolução n9 034, de
1991, nos termos da Lei Federal n" 8.112/90, e tendo em vista requerimento,
concede a JAIR CUNHA CARDOSO FILHO, Cargo Assessor Técnico,
Categoria Profissional Administrador, Processo n° 001877/94-CLDF,
prorrogação de prazo para a posse pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de
16/03/95.

SEVERlNO DE SOUSA OLIVEIRA

Diretor de Recursos Humanos

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n°034,de
1991, nos termos da Lei Federal n° 8.112/90, e tendo em vista requerimento,
concede a ALBA CRISTINA MAGALHÃES DE MELO BALANIUK,
Cargo Assessor Técnico, Categoria Profissional Analista de Sistemas,
Processo n°001383/94-CLDF, prorrogação de prazo para a posse pelo período de
30 (trinta)dias, a partir de 27/03/95.

SEVERÍNO DE SOUSA OI
Diretor de Recursos Humanos

IRA

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recurso* HurpanQs.da Câmara Legislativa do. Distrito
FcJcral, no uso dus atribuições que lhe suoconferidas peta Rcsolucio n* 034,dc
1991. nos termos da Lei Federal fi* 8-tl2í90,ejeciido cm vista requerirnentt,.
concede aos candidítos abaixo relacionados, conforme Cargos/Categorias

Profissionais especificados,constantes do Processo n* 00I383/94-CLDF,
' prorrogação de prazo para a posse pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de

27/03/95.

/VOA/L" CiRGO GUEGOR1A

MARCELO LUIZ SOUZA DA EIRA Assessor Técnico Engenheiro Civil

JOÃO RAMALHO SOU li I NI IO Assessor Técnico Analista de Sistemas

ALFREDO OTON DE LIMA Assessor Técnico Annlistu do Sãternaa

JOSÉ EUGÊNIO REIS Assistente Técnico Desenhista Técnico

EDUARDO AMEM1YA Assistente Técnico Técnico de Intot-mélic»

/Programara-4o

SEVETfINODE SOUSA OLIVEIRA

Diretor de Recursos Humanos

Aviso de Licitação

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

- PROCESSO N°: 804/95} OBJETO: atender despesa com aquisição de
5.000 (cinco mil) litros de gasolina; VALOR: R$ 2.275,00 (dois miL
duzentos e setenta e cinco reais); FAVORECIDO: PETROBRÂS
DKTRIBUrDORA S.A; FUhTOAMENTO LEGAL: Art 24, inciso VUL da
Lei n° 8.666793, AUTORIZAÇÃO DA DESPESA: em 13/03/95, pelos
ordenadores ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL e EURÍPEDES DE
FREITAS; RATIFICAÇÃO: em 15/03/95, pelo Pres. da CLDF, Dep.
GERALDO MAGELA.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DEINEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

- PROCESSO N°; "672/95; OBJETO; atender despesa com renovações de
assinaturas de publicações diversas; FAVORECIDOS: ANDREI-
Pub.Médicas Fannacêuticas e Técnicas Ltda - R$ 67,00; Conselho de
Reitores das Universiddes Brasileiras - R$ 20,00; Editora Universidade de
Brasília - R$ 22,50; Associação Nac de Pós-Graduação e Pesquisa em
Ciências Sociais - RS 20,00; Fundação Getúlio Vargas Editora - R$ 32,00;
Associação Brasileira de Enfermagem - R$ 50,56 - Fundação Instituto de
AdniinistraçãoAJSP - R$ 15,00; Fundação Escola Nac de Adm. Pub.-
ENAP - R$ 24,00; APOIO-Empreendimentos e Comunicação Ltda R$
226,31; ABRA-Associação Brasileira de Reforma Agrária - R$ 30,00;
ANTP-Associação Nac de Transp. Pub. 25,00; VALOR TOTAL 532,37;
FUNDAMENTO LEGAL: Art 25, caput, da Lei rf* 8.666/93,
AUTORIZAÇÃO DA DESPESA: em 15/03/95, pelos ordenadores
ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL e EURÍPEDES DE FREITAS,
RATIFICAÇÃO, em 15/03/95, pelo Pres. da CLDF, Dep. GERALDO
MAGELA.

.«KiiâM* •
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Relançamento

r

Lyi

No próximo dia 23 de
março, às 15:30 horas, no
auditório da Câmara Legis
lativa do Distrito Federal,

será realizada a solenidade

de relançamento do Su
plemento Cultural, DF-
Letras.

Considerado um grande
êxito editorial e hoje um

A

ponto de referência no
meio literário, o DF-Le-

tras cresceu significati
vamente a sua tiragem pa
ra atender um considerá

vel aumento de pedidos e
assinaturas e a distribui

ção gratuita em todas as
Escolas Públicas do Distri

to Federal.

Prestigie o DF-Letras. Ele é nosso.
Compareça ao auditório!
Participe da nossa festa!

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente
GERALDO MAGELA-PT

Vice-presidente
JOSÉ EDMAR-PSDB

1° Secretário

MANOEL DE ANDRADE - PP

2* Secretário
EDIMAR PIRENEUS - PP

3* Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

Suplentes da Mesa
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
DANIEL MARQUES - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Presidente

LUIZ ESTEVÃO - PP

Vice-presidente
JOÃO DE DEUS - PDT

Deputados titulares
BENÍCIO TAVARES - PP
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
JOÃO DE DEUS - PDT
LUIZ ESTEVÃO - PP
MARCO LIMA-PT

MARIA JOSÉ(MANINHA) - PT
RENATO RAINHA - PL

Deputados suplentes
ADÃO XAVIER-PFL
ANTÔNIOJOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP

LÚCIA CARVALHO-PT
MANOEL DE ANDRADE - PP

ODILON AIRES - PMDB
RODRIGO ROLLEMBERG - PSB

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente
ZÉ RAMALHO-PDT

Vice-presidente
.ADÃO XAVIER- PFL

Deputados titulares
ADÃO XAVIER- PFL
DANIEL MARQUES - PP
LÚCIA CARVALHO - PT

ODILON AIRES - PMDB

RODRIGO ROLLEMBERG - PSB

TADEU FILIPPELLI - PP

ZÉ RAMALHO-PDT

Deputados suplentes
BENÍCIO TAVARES - PP
JOÃO DE DEUS-PDT
JORGECAUHY-PP

LUIZ ESTEVÃO-PP
MIQUÉIAS PAZ - PCdo B
MARCOS ARRUDA - PSDB

MARIA JOSÉ(MANINHA) - PT

m - COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGECAUHY-PP

Vice-presidente
MANOEL DE ANDRADE - PP

Deputados titulares
.ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS-PP

JORGECAUHY-PP

MARCOS ARRUDA - PSDB

MANOEL DE ANDRADE - PP
MIQUÉIAS PAZ-«à doB
PENIEL PACHECO - PTB

Deputados suplentes
CÉSAR LACERDA - PRN
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
DANIEL MARQUES - PP
MARCO UMA-PT

TADEU FILIPPELLI - PP

ZÉ RAMALHO-PDT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS

DIREITOS HUMANOS E DA

CIDADANIA

Presidente

MARCO LIMA-PT

Vice-presidente
CÉSAR LACERDA • PRN

Deputados titulares
CÉSAR LACERDA - PRN
LÚCIA CARVALHO - PT
LUIZ ESTEVÃO -PP
MARCO UMA-PT

MIQUÉIAS PAZ - PC do B
TADEU ni.IPPF.LLI - PP

ZÉ RAMALHO-PDT

Deputados suplentes
.ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP

JOÃO DE DEUS - PDT
JORGECAUHY-PP

MARIAJOSÉ (MANINHA)- PT
RENATO RAINHA-PL

RODRIGO ROLLEMBERG - PSB

EXPEDIENTE.
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